
Q

tíT

if
Uap,- h 6

estudo' para a VIAEIflZAÇÂÓ DA' Reguea
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA DÁS AREÀS,DE BAlxÀ
RENDA D^E - .SALVADOR - i s tà ■ apôs
a ' p i"omLI 1 g 3 o ^ Le í ■ 3Z2O/SX ■ ' ■

«:r-

J



Prefe i tura Mun i cipa l do Sa l vador

C o o r d e n áSç Í.o de Desenvolvimento Soc ial

(CDS)

Jane i ro de 1 98



Prefeito Municipal do Salvador

Dr. Renan Baleeiro

Coordenadora da Coordenação de Desenvolvimento Social
Dra. Soneide Barretto de Araújo

Elaboração e Revisão

Maria Stela Ferreira Gomes Lobo
Vera Maria Weigand

Colaboração â Primeira Edição

Ailton Aziz Lima
Ednalva Pereira Barretto
juvenilda Soares de Carvalho



A.p resentação à edição revista

Esta é uma edição revista do estudo apresentado pela CDS para a 'Viabili
gfiçSr. da Regularização Fundiária d^ Ares <te Baixa Renda de Salvador", â

^  luz da ejçseriência de trabalho da CDS e por força-das modificações intro
duzidas na Lei orgânica do Município pela Lei 3220 de 28 de Se^ro d^

^  1982.
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apresentação

A legal ização da posse dos terrenos ocupados nos bairros

de baixa renda de Salvador tem se constitu ido numa das
■principais reivindicações da população, que almeja ter
sua situação de moradia regularizada.

Discursos oficias também se referem ã 1ega1 ização,enfa £i
zando a importância de sua efetivação. Durante o ano de
1981, a Prefeitura Municipal do Salvador noticiou, atra
vés da imprensa diária, que 50.000 títulos de proprieda
de seriam entregues ã população de Salvador até Maio de
1 982 ,or i g i nando assim grande expectativa em todas as aé
reas de.baixa renda da Cidade.

Pa ra 1 el amen.te , vinha a CDS real izando cada s t ramen to físi
CO dos terrenos públ icos ocupados Irregularmente e o ca
dastro sõcio-econômiCO dos ocupantes, enquanto a RENURB
realizava idêntico trabalho em áreas pertencentes a par
ticulares.

Em conseqüência da mudança ocorrida na Administração Mu
nicipal , a CDS, sob nova coordenação, passou por modifi
cações que alteraram substancialmente sua programação e
postura de trabalho. Anál ise minuciosa de todas as suas
atividades foi real izada para possibilitar uma visão de
conjunto de seu desempenho, e proporcionar condições

m0 "

ra se proceder as modificações que se fizessem necessári
as. Como, dentre as atividades em desenvolvimento, esta
vam as relacionadas com a legal ização, buscou-se obte7
maiores informações sobre o que já havia sido real izado
"neste setor, para se poder determinar quais as reais pos
sibil idades de se efetuar um programa de tal porte
Salvador.

Cçíl esta final idade, a CDS reuníu-se com a RENURB eo BNH
e,^em reunião real izada em 25 de Janeiro de 1982, na re,
NURB, foi comunicado, pelo Gerente do Programa BNH ^a
pMs/que a atividade de legal ização passaria para a res-
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ponsabi1idade da CDS.

Ficou claro, naquela oportunidade, que a CDS não tinha con
dições administrativas nem financeiras para assumir a estru
tura da comercial ização de lotes, etapa fína 1 da 1ega1 izaçio
nas ãreas de baixa renda com projeto de infra estrutura eur
banizaçio financiado pe'o BNH.

Por este motivo, inicialmente a RENURB, depoisa prõpria CDS
continuaram os contacíos que vinham mantendo cqm a URBIS pa
ra analisar a possibil idade de vir aquela empresa a rea1 i ~
zar este serviço, respaldada na sua experiençia com progra
mas do BNH.

A CDS vem, desde aquela data, trabalhando na elaboração de
uma proposta de legal ização, a partir dos cronogramas,cadas
tros e plantas recebidos como fruto dos trabalhos anterio ~
res, os quais jamais indicaram quais deveriam ser os passos
futuros e ,como eles se real izariam cone retamente.

/

Nunca foram encontrados, pela equipe responsável pela elabo
ração deste trabalho, docur.ientos que viabi l izassem a pol ítT
ca a ser seguida pela Prefeitura nas áreas a serem legal izj
das através do Programa PROMORAR do BNH. "T

A  legislação municipa1, bem como as normas do PROMORAR fo
ram objeto de minucioso estudo pela equipe, condição ind*
pensável para se poder iniciar a elaboração de uma ^

.  _ - - . proposta
que englobasse nao so as areas objeto de convênio celeb
com o BNH, mas que refletisse também a política da Pref
ra em relação ás demais áreas de baixa renda de Salvador
ta jã esboçada em 1980 pelo OCEPLAN,

«f

Mpitos foram os problemas encontrados durante este perí
*de estudo e elaboração, face âs dificuldades para se
ínformaçõfes corretas, tal era o nível de desconhecimento ^
bre as normas do BNH e teor dos con t ra tos ass i nados pe^
feitura com o referido Banco. ^ . -

♦

Houve certa dificuldade para se obter as c5pias dos ci^ ^
u  • j ^ados

contratos, apesar de ser o conhecimento de seu conteGdo
vital importância para o planejamento dos trabalhos, uma vel
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que valores financiados, prazos de carência para o início
da amortização, cronograma de l iberação de verbas, parce
las incidentes no custo dos terrenos, valor da prestação
a ser paga pela PMS, são variáveis que devem ser conheci
das no momento da elaboração de propostas específicas pa
ra cada ãrea.

Reunidos os dadcís para-a elaboração de uma proposta para
a solução do problema da regularização fundiária, procu -
rou-se evitar especulações sobre a 1 ternat i.vas *poss í ve i s ,
apresentandò-se um projeto resultante da cuidadosa obser
vação da real idade dos fa tos,constituido por núcleos bá
sicos, um voltado para á legal ização de áreas, sem finan
ciamento do BNH, e outro voltado para áreas objeto de pro
jeto financiado pelo citado Banco, nos moldes do Programa
PROMORAR, ambos dirigidos para a regularização fundiária
das áreas ocupadas pelas camadas mais carentes da popula
ção de Salvador.
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^  Se a dificuldade de acesso à moradia se constituí, ho

je, num problema comum às- populações de baixa renda das grandes cí d£
des brasi leiras, em Salvador, a questão adquire uma maior gravidade,
face à multipl icidade de situações verificadas quanto à propriedade

^ do solo urbano.

Historicamente, as terras situadas no Municrpio per-

tenciam sobretudo a algumas ordens rel igiosas, a poucos particulares

e à Prefeitura, que as foram parcelando mediante vendas, concessão
de foros e arrendamento a tercei ^-os, os quais, por Sua vez, promove-

^ ram novos desmembramentos, provocando assim um emaranhado de situa-
^ ç5es que foram agravadas pela inúmeras invasões que vêm ocorrendo
^ nas últimas décadas.

Como conseqüência destes processos. Salvador vem se

^ transformando numa cidade onde os proprietários de benfeitorias ra-
^ ramente são os proprietãrios do solo ocupado.

^  Para melhor entender à gravidade da questão fundiária

^ em Salvador, tomamos como exemplo a situação das ãreas pertecentes ao
^ Poder Públ ico Municipal: em 1953. a PMS detinha cerca de 70% da área
^ do Município, índice este que, em 1976, passou para 3U, o que equi-
^ val ia a cerca de 9 . 1 32., 00 ha, dos quais 83% estavam aforados, 8.6%
^ ocupados irregularmente e 6,6% arrendados, restando apenas ] sot)
^ Tegiroe de domínio pleno, o que representava em relação Is terras do
^ Município, somente 0,^5%. (D

^  A fim de que se tenha uma visao mais completa da s*

^ tuaçio, deve-se al iar, i questão da propriedade do solo, uma anál ise
^ do crescimento demog ra" f i co, das oportunidades de emprego e da distr_i_
^ buição da renda na cidade.

^  A população de Salvador, que vem crescendo a gnia taxa
^  -dia-anual sit'uada em volta de 1,07%, resultante tanto do
^  cimento vegetativo como de fluxos migratórios contínuos,6 cons-
^ l-Hua de jovens e, em 1980 , os menores de 15 ahos rep resen ta vam cer
^  ' de 50°^

ca

tem

Levantamentos real izados apontam que 12% da população
rendimentos inferiores a 1 salário mínimo e que 63,1.5% perceSiim
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^ até 3 salários mínimos. (3) Se o mercado de trabalho nio está ab
^sorvendo um maior contingente de pessoas, fazendo crescer a parcela
-•dos desempregados e mesmo de sub-empregados, também o habitacional
^ se constitue numa grande barreira para a populaçio de baixa renda,
^ dado o pequeno némero de ünidades. oferecidas e os altos custos de
^construção. Tendo, portanto, que resolver seu problema de moradia,
^ grand'=' parte da populaçio de Salvador, não podendo adquirir seu lo-
^ te ver: apelando para soluções prõprias, construindo habitações, so
^ bretudo barracos, em teVrenos públ icos ou pertencentes a terceiros,
^ invadidos e/ou comercial izados ilegalmente, e que se fazem presen -
^ tes hoje por toda a cidade..
^  Identificados como as sentamentosde baixa renda, ex i s

^ tem hoje, em* Salvador, pelo menos 56 áreas, todas carentes de servj^
^  de infra-estrutura, algumas sem qualquer ordenação de espaço
^  • A na sua total idade, caracterizadas pela situação irregulardeSicoe, ""

^ ocupação do solo.

^  PMS, portanto, não pode relegar tal situação a

Í plano secundário', sob pena de i nv i ab, i I i za r , por pressSes social
grande parte dos seus projetos para as áreas de baixa renda da Cid
de Necessário se faz o estabelecimento de uma política de ação que

^ venha ao encontro destes imperativos, uma vez que as j nXerven.ç6"es se
^  fazem presentes nessas áreas exigindo que a situação da posse
p) terra seja reg.u 1 a r i zada , paralelamente, quer através de recursos
P  ternos, quer com recursos proprios.

um

s

a

da

ex

Prefeitura Municipal do Saivador, Indicação para
\1' /\rf-ni AM' 1oQn

pol I t i Ca

de Salvador. Salvador, OCEPLAN, I98O.

(2) Censo de 1980. IBGE Ref.: Sinopse do Censo de I980 do ibge
V Prefeitura Municipal do Salvador,. Renda.e População;

^  ̂^Ibuíção em Salvador. Salvador, OCEPLAN, 1978.
Dis-

■-<)
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^  2. ANALISE DAS ALTERNATIVAS PREVISTAS EM LEI PARA A SOLUÇSO

^  DO PROBLEMA FUNDIÁRIO A VISTA DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO
^  MODIFICADA PELA LEI 3220/82.
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ANALISE DAS ALTERNATIVAS PREVISTAS NA LEI ORGANICA DO MUNIcr?IO

MODIFICADA PELA LEI 3220/82.

2.1.PrImeira fase de íntervençio: recuperação de terras para
os projetos de legal izaçao.

Buscando viabi l izar a regularização da posse da terra em nú

c1eos hab i tac iona i s de ba ixa renda, a PMS deverá , inicialmente

procurar eliminar as múltiplas formas de ocupação existentes
devendo, numa primeira fase de intervenção, adquirir terras ocu
padas irregularmente, quando forem de propriedade de partícula^
res, e recuperar suas terras arrendadas ou aforadas, lançando
mão dos instrumentos legais.

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 69, inciso V, dis
põe, ser de sua competência,

-"adquirir bens, inclusive através de desapropri
ação por necessidade ou util idade públ ica ou i ""
teresse social

A legislação federal, para "PROMOVER A JUSTA OISTRIbuiçAo
OA PROPRIEDADE OU CONDICIONAR SEU USO AO BEM ESTAR SOCIAL",defi
ne os casos de desapropriação por interesse social na Lei Fede~

1  I1.132 de 10 de Setembro de 1962.

As novas normas editadas pela Lei 3220/82 dão^ao Municrpio
competência para permutar, independentemente de autorização
"  • ia*- iva* "bempúbl ico de até 360,00m2 por bem imove 1 h«gisiativcj, r ^ ^ • ae valor

equivalente, que se destine a execuçaode projetos urbanísticos
Implantação de equipamentos urbanos ou execução de pianos assis

ciais'-'. -r

permutas de bens imóveis de área superior a 360,00m2 serã
.e orecedidas de autorização legislativa, aval iação e .sempFe P' ^ con

corrência.
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Na realidade, a permuta eqüivale a uma desapropriação em que. ao invés
de dinheiro, como elemento .indenizatório. entra um bem da Prefeitura.

As áreas de propriedade da PMS, arrendadas ou aforadas.•paj:a^sua_yolta
-o domínio pleno dajrefellura.. e conseqüente disponibilidade para proje -
^ habitacionaTíTd^de. respectivamente, da desapropriação de benfeito
r°as executadas peios rendeiros e de desapropriação do domínio Ütil.

Uma vez consolidada a propriedade de uma área. pela Prefeitura, são vã
rias as opções admitidas em lei para a regularização fundiária. Cada
d«sas opções traz como conseqüência maior ou menor garantia da posse
n^rador. maior ou menor possibilidade de controle, pela Prefeitura, da
peculaçáo imobiliária, como veremos a seguir.

A economia nos procedimentos tanbemfoi considerada como fator de-viab_i,
1 idade de cada instituto jurídico na legalização de terras.

uma

ao

es

2 2 OPÇÕES JURÍDICAS PARA A REGULARIZAÇSO FUNDIARIA DAS AREAS DE BAIXA
RENDA. DE ACORDO COM A LEI,3220/82.

2.Z.I. Permissão de uso

definição, PERMISSÃO DE USO é o "ato negociável, unilateral, dis -
através do qual a Administração faculta ao particu

•^;r^nério e precário, acravc» uw h , _

Ur a utilização individual de determinado bem pGblico." (A)
Permissão de uso'.' que poderá incidir sobre qualquer bem pGblico. se-

^  r^r-o a título precário, por ato administrativo, mediante remu-
. . .

ma que permite á PMS manter seu vínculo de proprietiria. com
°'o instrumento que menos garantias oferece ao particular. Po^o imóvel, e unilateral, revogável a qualquer tempo, garante* apenas

a posse. Do ponto de vista do poder público.é o instrumen
e precariamen , p^jg mantém os bens sob seu domínio,
que mais garan
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2.2.2. CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE -USO

A Concessão de direito real de uso é •' o contrato pelo

qual a Administração transfere o uso remunerado ou gratuito de
terreno públ ico a particular, como direito real reso1úve1 , pa ra

que dele se util ize com fins específicos de urbanização, incus
trial ização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração

de interesse social . E o conceito que se extrai do Decreto Lei

Federal 271, de 28.de Fevereiro de 1967, que criou o instituto
entre nos." (5)

A concessão de direito real de uso , como direito real

e transferível por ato inter -v*ivos ou causa mortis (sucessão '

legítima ou testamentâria), a titulo gratuito ou remunera do , co
mo os demais direitos reais sobre coisas alheias, com a dife -
rença de que o imóvel revertera i Administração concedente, se
o Concessionário ou seus sucessores não lhe derem o uso prone-
t i do. . '

Desta forma, o Poder Públ ico se garante quanto i fiel e
xecução dç contrato, assegurando o uso a que o terreno' ê desti

nado e evitando a especulação imobil iária. Facil ita as inter T
venções urbanísticas e permite a cobrança de imposto predial.

Sendo um contrato bi-lateral, permite ao particu1 ar,des

de a inscrição da concessão, a fruição plena do terreno par^
os fins estabelecidos no contrato, rázao porque a concessão
substitue vantajosamente a ma*oria das al ienações de terrenos
públ icos, devendo sempre ser preferida ã doação ou ã venda".

A Le i 3220/82 d i spõe :

••O Município, preferentemente ã ven.-í.a ou ã doação dos
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real
de uso, mediante prévia autorização legislativa ^

liir «< ^ ^ o n -

cor rencia.

Helypireito Ad«. i n i s t ra t i vo Brasi leiro. SiT^
Ed.RT 1975. 3a. ed. pg. W •
(5) í dem pg. ^75
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A Lei 3220 dispensa a concorrência, quando " o uso se destinar

a •

concessionária de serviços públ icos

empresa públ ica

entidades educativas, culturais e assistenciais

OU QUANDO HOUVER RELEVANTE INTERESSE POBLICO DEVIDAMENTE JUS -
TIFICADO".

A nova lei também' dispõe, no art. 13, § 19;

••A concessão de direito real de uso, mediante remuneração ou
com.imposição de encargo, terá por objeto apenas terrenos para
fins específicos de u r ban i za ção , ed i f i ca ção , cul.tivo da terra
ou outra uti l ização de interesse social, observados os.der.aís
requisitos estabelecidos EM LEI MUNICIPAL , e as disposições

da lei federal que discipl ina este direito real resolúvel."

Duas conclusões se apresentam de imediato:

|o»*a nova lei nao admite concessão de direito real de uso g
pessoas físicas (salvo "quando houver interesse publ ico de
vidamente justificado") sem previa autorização legislativa
e concorrênc ia.

29- a nova lei prevê regulamentação do instituto por lei muni
cipal, observados as disposições do D.L. 271/67.

Assim, necessário se faz edUar lei complementar reguladora da
apl icação do instituto da concessão de direito real de uso a pes
soas reconhecidamente pobres, por motivo de interesse públ ico, de
vidamente justificado, observando-se os seguintes critérios:

a-remuneração ou imposição de encargos
b-fim específico de edificação ou habitação-
c-termo administrativo ou contrato devidamente averbado em i j.

vro esj|Jecia1.

Ep anexo, esta ediçio traz sugestio para uma lei discipi j^^^^
,  instituto da'concessio de direito real de uso para a legat ize^Sn
qO * • • •

da posse em terras mun.cpa.s.
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A concessão de direito real de uso poderia ser outorgada a

sociedades assistenciais , especialmente constituídas para

r e p Pe-S ® ri t-a'r- os moradores de um dado assentamento perante

a PMS, passando para tais sociedades o encargo de promover

a fixação dos ocupantes dos terrenos, fiscal izar seu uso e

as condições de transferência dos lotes, no sentido de evi

tar a especulação imobi l iária, desonerando, enfim, a PMS

destas obrigações.
•

Tal sociedade seria diretamente responsável pelo cumprimen
to das obrigações estipuladas no termo de concessão de di

reito real de uso.

Isto eqüivaleria, em suma, ã implantação, da composse, equi
valente, ao nível dos fatos, ao condomínio, ao nível do di

rei to. ' . .

A composse ê a posse, por duas ou mais pessoas, de uma coi
sa indiVisa-podendo exercer, cada uma, atos possessórios

desde qué nao exclua a posse dos outros compossuidores .

2.2.3. DOAÇÃO

Inútil extendermo-nos quanto ã doação de bens imóveis pela
PMS. A própria lei Orgânica afasta a hipótese, só admissf
vel em cesos especiais e com autorização 1egis1 ativa,(art .
10 § 59 e 6?) a entidades de direito públ ico, e a institui
ções de assistência social, com o estabelecimento de cláu
sula de reversão em caso de desvio de final idade.

2.2.^1. VENDA

Venda é o contrato de direito civil ou comercial pelo qual
uma das partes- o vendedor- transfere.a propriedade de um
bem ã outra- comprador- mediante preço certo em dinheiro

Toda a venda de bem públ ico é um contrato de-direito priva
do, sujeito is regras gerais para os mesmos. No campo admT
nistrativo, está também sujeita às formal idades exigidas ~
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por lei para a ai ienaçio de bem público.

A  Lei Orgânica do Município (modificada pela Lei 3220/82)estabele
^ ce como condições para a venda de bens imóveis:

e

.autorização legislativa

,concorrenc i a

.aval iação adm i n i s t ra t.i va , sendo que esta devetomar por base ,

os preços vigentes no mercado imobi l iário. (Art. 11)

A Lei abre exceção para áreas ou lotes atê 12Üm2, vendida a pessoa
' reconhecidjmente pobre, se atendido o preço mínimo.(Art. 10 §2?)

^ Esta exceção deverá ser aplicada aos lotes vendidos mediante finan
» ciamehto concedido pelo BNH. Infel izmente, porém, alguns projetos
^ de urbanização da própria Prefeitura fixaram as áreas dos lotes em
^ valores superiores a 120m2. Em algumas áreas de projeto há ocupa -
Pi ções de áreas superiores a 12Dm2, inclusive Já com benfei torias, e

que não poderiam ser subdivididas indiscriminadamente.
*:■ Q problema legal deverá ser sanado com alteração na Lef Orgânica.
/

A venda de lotes é obrigatória, para a Prefeitura, em áreas objeto
de financiamento do PROHORAR/BNH, em decorrência com os contratos

firmados com o citado Banco, devendo ser as vendas exkcutadas
de acordo com as normas do BNH, além da legislação comum.

'  A CDS, entretanto, não aconselha venda de lotes em áreas sem inter
'  venção do BNH. ■

Em anexo apresentamos modelo de contrato de compra e venda a
aprovado pelo BNH, contendo cláusulas padrao do Sistema Financeiro
de Habitação.



permissRo de uso CONCESSÃO DE USO DOAÇAO COMPRA.EvVENOA

INSTRUMENTO

Âmbito

termo administrativo

administrativo

contrato administrativo

administrativo

escritura pública
somçnte para pessoas
jurídicas.
Cartórios de Imóveis

escritura pública ou instrumento
particular com força de escritura
publica
Cartórios de REglstro de Imóveis

DIREITOS GA

RANTIDOS AOS

OCUPANTES

posse precária
sem direito à indeniza

ção por benfeitorias em
caso de rescisão

posse e uso garantidos
com direito à indenização
de benfeitorias em caso

de rescisão sem culpa

propriedade

reversível se não cum
•prida a final idade em
dois anos

propriedade com limitações quanto
ã alienabidade

destinaçAo do
IMÓVEL E CONDI

ÇÕES DE TRANSFE
rEncia

residencial e mista

transferência fiscaliza'
vel pela PMS

residencial e mista

transferência fiscalizãvel

específica
intransferível

incontrolável exceto pelas leis ur_
banísticas

com cláusula de inallenabi1 idade
controlável pelos mecanismos do
BNH

PREÇO remunerada ou com encar

gos

remunerada ou com encargos gratui ta onerosa- preço apurado em aval iação
administrativa.

Até 120m2, independentemente de co]i
corrência e autorização legislativa

REQUISITOS ato unilateral do
(Leis Municipais) Prefeito

contrato que depende de au
torização legislativa e de
concorrência, exceto para
fins de interesse social

autorização legislativa^
somente a pessoas jurrdj_
cas-impossível nas áreas
com financiamento do BNH

independentenente de concorrência
quando a área for inferior a 120m2
a pessoas reconhecidamente pobres.

REVOGASILIDADE revogavel discrícionarla
mente

rescindfvel ou resoluvel
sob as condições do contra^
to

revers ível irreversível

Os tfpos de documentos acima sao os util izados na regularização* da situação fundiária de pessoas físicas ou juridí
cas, desde que não estatais. Para entidades publ icas a PMS outorga CESSÕES DE USO. fo

o



^«1 Procedimentos opeieiionais das diversas elternativas
de- recuperação de terras para o domínio da P.MS e de

^  ' posterior alienação para a regularização da posse.

f

f
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DESAPROPRIAÇÃO

Funf^^^m^ento legal: ItíIERESSE SOCIAL Lei 4.132 de 10/09/1962

Instrumento legal: Decreto expropriatõrio (declaração)

C

DocuiTEnto final: E^pritura de desaprcpriação amigável ou Carta de Sentença
de Adjudicação por Sentença Judicial.

Conpetência: Chefe do Executivo

ROTEIRO

.  1. Identificação da área

2. cadastro a) físioo: levantamento topográfico;
rrepsuração;

b) socio-econcffnico; (identificação dos ocupantes)

c) investigação c^anto aos proprietários e a documP>-,^-=^^
apresentada." (cadastro, fundiário) ' ta-^ao

3. decreto: elaboração, assinatura e publicação;

4. avaliação;

5. negociação: acordo amigável

- na irrpossibilidade de acordo: intervenção indir--; i
Ia PGMS; ^ J-^uciai, pe

6. requisição de numerário: SEFIN;

7. pagamento e lavratura de escritura de desapropriação airàgável-

8. registro da escritura no corpetente cartorio de irrõveis;

9. encaminhamento da escritura ao D.A.P. (SEAD).

orgãc.

w

A carpetência para os passos preliminares pode ser delegada a qualquer '
sem formalidades- (Atualmente a cargo do GET_DESAP - c:asa Civil), ^

O decreto deve ser assinado pelo Prefeito, mas encaminhado através d̂
 Chefe

da Casa Civil.



éè

^  per MUTA de terras
^  ̂ ^

'% .o 1^.1. ■>= '^-
^  • ■ ■ :
^  . -4. = iMais: avaliação administrativa de anibas as áreas
^  ̂ para terrenos até 360m2,integrantes

aq aTiaag especiais (art, 10 § 19l

^  ■ meumento final :

• fvmnpetência '

•mstrusEíàJegal!. antorizatÓria específica
Escritura de permuta

Oiefe do executivo cem autorização legislativa

23

••RPTEXEO

1. Identificação das áreas a serem pamwtadas
2*. Cadastro físico: levantaitento topográfico e mensnraçãosScio eoon&tãco dos perrmtantes e/ou dos moradores

fundiário: investigação quanto ã documentação

3, Lei autorizatória, se necessário
4*. Negociação : acordo amigável e prcmessa de penmta
5* requisição de «rterário: SEFIN Cse houver diferença a pagar)
i pagarrento e lavratura de escritura i^^lica
7, registro da escritura no cartório conpetente,
8. Encaminhatento da escritura ao DfiP

✓



2^-
R E CUPERAÇAO D E TERRAS P O B L I C A S

Fundairento legal; Decxèto-Lei 3365/41 (utilidade pijblica)

Lei 4.132/62 (interesse social)

Qrganica do Município.

Os dois primeiros referem-se â necessidade de desapropriação de benf;
torias ou do domínio ütil

A terceira refere-se a distrato de arrendamentos

mstrumsnto legal; Decreto expropriatõrio
Distrato

cotipetência; Chefe do Executivo

ROTEIRD

1. Identificação da área e confirmação da propriedade da PMS;

2. cadastro ai físico: levantamento das benfeitorias e mensuração;

3. decreto expropriatorio: elaboração, assinatura e publicação:-

4. avaliação das benfeitorias;

5. negociação: acordo amigável. Distrato de arrendanento;

6. requisição de numerário: CSEFINl

7. pagamento e lavratura de escritura de desapropriação amigável
dcsnínio útil;

8. registro da escritura no ccHipetente cartório de iirõveis;

9. baixa no D.A.P. do arrendamento-encaminhamento da escritura.

A oonpetência para os passos preliminares pode ser delegada a qualquer 5>-
gao, SQU formalidades especiais. (GET_DESAP) -

M

O decreto ásve ser assinado pelo Prefeito, mas encam:rihado através do
da Casa Civil.
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p E RMISSÃO DE USO

runc^^amento legal'

iteoiaísitos legais;

Twnjtento final

Tnrt^tencia;

Lei Orgânica do Município irod, pela I^i 3220/82

peniuneração ou encargo
t

Tecnno administrativo

Chefe do Executivo

Secretario de Administração O^i 5788/791

'ROTEIRO ;

1. Identificação da Srea e do peanissionário
2. Elaboração do teiro de permisFão e assinatura
3. Arquivanento para controle das penrissões outorgadas

OBS, a revogação depende de ato unilateral do Prefeito,



Gà

MODELO DE PERMÍSSAO DE USO ELABDRADO PELA
CDS E UTILIZADD PELA P.M.S. E GDVERNO 00
ESTADOCATRAVÉS DA PREFEITURA) EM DIVERSAS
Áreas de salvador.

<■)



ESTADOOABAHIA 27

^  PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
âABINETE DO PREFEITO

^00^ TEIRMO DE PER^'Q[SS^O DE USO DE X01'E PARA FIM HABrEACI^*IAL

>REFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, reoresentada neste ato oelo PREFEPm
RENAN BALEEIRD, na fonra da Lei 2313 de 7 de junho de 1971, nodific d T f

^So/S2, art. 5, inciso XVI, adiante noiieada sinplesn^te PREFEITURA nn^
(g^sente PEEíMISSÃO DE USO as pessoas físicas desionadas no cairpo 01 ^
j^oonstante no \'erso deste tenro, adiantes denorinadas PERMISSICKÃRIOS^Í^^
^OToarecem oara subscre^.^r o presente instrumento, itediante as seíru-iní-ol
Bg®s, condições e obriaacões: .'nutres declara

oa^USULA PRI>gIRA - A PREFEITURA outoraa,Tx>r temx) indeterminado, a PER^rrq-àn
Ijjg de um lote aescrito e caracterizado no canpo 02 do cruadro resumo const-
íiSso deste termo, para fins de habitação dos PERMiSSIONÃRIOS-e seus familiare

■

Chico - A vigência da presente PERMISSÃO DE USO fica aarantida at^
ciA comercialização do lote, ouando então poderão os FEPMIS=^Tn\rSoTrkc? .aáTcondições pri^álegiadas desde que: " ^ lOXARJOS adouiri-lo,

PEI^SSIONÃRIOS estejam efetivamente residindo no inovei.

PERMISSIONÃRICS^nãD sejam proprietários, promitentes compradores ou
^^pparios de outro ijn5\'el residencial na Cid"=ide. psnnissio

^^TSULA SEGUNDA - Esta PERMISSÃO DE USO produzira seus efeitos desde sua qc-;
jlif' pao^ando tuoda responsabilidade pela fiscalização do lote para os PERmis^I^^^^

B^crrafo Ohico - Em se tratando de área nao edificada, terão os PERMisqTr^-STDT/^T-^^^ 60 (sessenta) dias para ocupar o inovei.
0^ClSULA TERCEIRA - O decorrente desta PERMISSÃO não poderá ser trans"
^p^iros a quaxc^er título, sem previa e expressa autorização da PREFEITü^^^ ^

^SrqULA QUARTA - £ vedado aos PERUIESSICNÃRIOS subdividir ou acresn^^r-
^íoorporaçao ae áreas oonfinantes, a área do terreno objeto desta PERMIS^S^^^ ^

^/SÜLA ÇXJINÜA - Os PERíUSSIONÃRIOS se obrigam a resneitar, intecrraliTvan^p
pp Municipal pertinente, bem como as alterações que venham a ser estabeíec"

nsULA SEXTA - A presente PERMISSÃO será revogada independentenentf»
—.^-^TTcaiÕ^e descunprimento de oualcaaer de suas cláusulas, caso em oue
Tjáíi retomará o imóvel sem indenizar suas benfeitorias, podendo os PíKMlSSTníTK^^^^Íf^ptanto, retirar aquelas possíveis de serem renovidas.

^/quiA SÉTE^ - Toda e rmalguer dúvida proveniente desta PÊTíMISSÃO DP TTc^^
foro "da Canarca de Salvador. ^



Assim, estando as partes de acordo ccm todas as cláusulas e
tes deste instrumento , e do quadro resumo adiante, assinam^^^^ ̂ nstan
te an tres vias de iqual valor e teor, diante de du2 testetu^as!^

Salvador,

PREFEITO MUNICIPAL

PERMISSIONÃRIO

ITESTEMüNHAS ; PERMISSIOíSrIO

3

3

quadro resumo

01. PERMJSSICXÍÍRIGS:

brasileiros, ele ela.

ciliados nesta Capital, ele ccm CPF n9

, ela ccm CPF nÇ

residentes e domi
e C.l. rio

FILIACSO:

í

I

02. CARACTERÍSTICAS DO B^SVEL

Localização: Bairro:

Rua

Area:

Frente

Fundos

L.Esq.

L.Dir.

in2C

m  confrontando com

m  confrontando com

m  confrontcindo ccm

m  confrontando ccm

Quadra: Lote:
petor-
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Cí^^xX:

TERMO DE PERMlSSâO DE USO DE LOTE PARã EiM RâSlI&CIOtlgl

O ESTADO DA BAHIA, representado neste ato por seu Governador, o Ex
lentíssimo Senhor Doutor ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, adiante deno

minado ESTADO, outorgada presente PERMISSÃO DE USO à(s) pessoa (sT
■Física's) designada (s) no campo 01 do quadro resumo constante r.-o
verso deste termo, adiante denominada(s) PERMISSIONÂRIO(S) , e cue
aaui comparece (m) para subscrever o presente instrumento, mediante
as seguintes declarações, condições e obrigações: .
r^rfinsTiLA PRIMEIRA - O ESTADO outorga, por tempo indeterminado, a
permissão de uso "de um lote descrito e caracterizado no campo 0 2 co
rniadro resumo constante do verso deste termo, para fins de habitaçio do(s) PERMISSIONÂRIOCS) e de sous familiares. -
p;.nP.arafo Único - A vigência da presente PERMISSÃO DE USO fica ca
rartida até o início da comercialização do lote,^quando então pode
rão o(s) PERMISSIONÂRIOCS) adquirí-lo, em condições privilegiadasT
desde que:

a) o(s) PERMISSIONÂRIOCS) esteia Cm) eretivamente residindo no imõ
vel• " • r \ . — .
o(s) PERMISSIONÂRIO CS) nao sejaCm) proprietário (s), promitente^s)co.aprador (es) ou permissionãrio Cs) de outro imóvel residencial

^  na Cidade.
rrÂUSUIA SEGUIDA - Esta PERMISSÃO DE USO produzira seus efeitos des

^ a-1 sua assinaLuifa, passando toda a responsabilidade pela fiscalizi^ çio do lote para oCsl PERMISSIONÂRIOfS).
oa-raoraío Onico - Em se tratando de âreà não edificada terão o(s)

^ HimiSSTÕNÂrIÕTsI prazo de 60 (sessenta) dias para ocupar o imóvel .
_ ^T«n<;nT.A TERCEIRA - O USO decorrente^desta PERMISS.ÂO não paderã spt-
^ i^nsferido a terceiros a qualquÊr titulo, sem prévia e expressa eu
^ torização do ESTADO. -
^ ,-TSnSOLA QÜARTA - É vedado ao(s^ PERMISSIONÂRIO(S) subdividir
^ ã^T-pscer, mediante a incorporação de areas confinantes, a área doJ llrrlnróbjeto desta PERMISSÃO.
^ .,,.*nc:nt,A OUINtÂ - 0(s) PEWÍISSIONSRIO (S) se obriga (m) a respeitai
^ g^Üi^mente, a Legislação Municipal pertinente, bem como as aít4^  cies cue venham a ser estabelecidas.

ente» ^Tín^íUrA SEXTA - A presente PERMISSÃO sera levogada independ~  notificação, em caso de cescumprimento de qualquer»  o| Q estado retomara o imóvel sem- in,^^ r
» ®"^®slarienfeitorias, podendo o(s) PEILMISSIOMÂRIO(S) . entretln^íJ^ritirar aquelas possíveis de serem removidas. anto,
A  «ncriT^ SÉTIMA - Toda e qualquer dúvida proveniente desta ppp..^„^ Si^Ü^Sü-sirã dirimida no foro da Comarca de Salvador.
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^cs-im estando as oartes de acordo com todas as cláusulas e c
í^lrconstantes deste instrumento, e do quadro resumo adiante, as
^nLn o presente em três vias de igual valor .e teor, diante de duas

-l-ôTniTnHpiS _

e  condi

stemunhas.

Salvador,

GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA

PERMISSIONÂRIO

PERMISSlONÂRIO

ESTEMüNHAS:

quadro i^sümo

01 PERMISSIONÂRXOS :

H
ele. ela.brasileiros, —

residentes e domiciliados nesta Capital, com CPF n9

FILIAÇÃO: e

e

■^TTTaracterIsticas do imóvel
' Localização: Bairro: Quadra:

n9

_l«ote: ^Setor:

Área:
M

Frente:
Fundos:
L. Esq:
D. Dir5

in2 C

m confrontando com_
m confrontando com_
m confrontando com_
m confrontando com_
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O N C E S SXO DE DIREITO REAL DE USO

Fundamentolegal;

Heqn-i .qitos legais;

nocumento fixiaJ-t

Lei Orgânica do Município mod, pela Lei 3220/82

Decreto 271/67 (federal).

Lei autcfizatõria em caso de pessoas físicas

justificada em interesse social
•

Ttemo administrativo inscrito e averbado em livro

especial Cdecreto federal I
cxjntrato administrativo CSalvadorí

•RTTSIPO'

1.

2.

3.

Identificação da área e do concessionário

Elaboração do contrato e assinatura ap5s prcrnulgação de le;
específica

^Arquivamento pará controle/inscrição on livro especial

"CBS; o contrato deve. conter cláusulas de resolução



PROPOSTA DE nODELQ DE CONCESSAG DO

DIREITO REAL DE USO.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

CASA CIVIL

33

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO

03*^0' iiistirunisnto p^xticular f ccsn foirça. <30 instninnento publico, cxDnioriDS
o disposto no D.L.Federal 271 de 28 de Fevereiro de 1967, k PREFEITURA MD-
inCIPAti DO SALVTyXDR, representada neste ato pelo seu Prefeito ̂ 'ilnicioal,Dr.

, no exercício de suas atribuições e nos ter
Tw-ití da Lei Orqãnica do Município, inodificada pela lei 3220 de 28 de Seteirí^
bro de 1982/adiante dencminada sirrplesnente PREFEITCRA, e aCsI pessoa Cs)
físicaCs] "designadas e qualificadas no caiipo 01 do quadro resu:no constan
do verso deste instrumento, e cjue dele passará a fazer parte inteorante oa

OS fins àe direito, adiante dencroinadaCs) COTTRATAMCES têm en-
Se si justo e contratado a presente CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, me
diante as seguintes declarac^ões, condições e cláusulas:
CLí^jSOLA PRIMEIRA -A BíOECTORA ê senhora e legítima possuidora do iícvèl
descnrito e caracterizado no canpcp 02_^do quadro resvimo dantes referido, on
de esta irencionado o modo de aquisição,

SSGCEÍDA - pelo presente instrumento, a PREimrüRA <Doncede aos CZH
o direito real de uso do terreno descrito e caracterizado no cain

no 03 do quadro resumo, desmembrado da area consignada no canrpo 02,confor-
Srmite o distx^sto no art. 52 da lei 3220/82, livre e deserbaracado de
^alquer ônus", para o fim específico de habitaçao dos CONTRATANTES e de""
seus familiares.

CTÁasaZA. TERCEIRA- A presente CONCESSÃO DE DlPOSirO REAL DE USO. outoraadã
nor motivo de relevante interessepúblico,- cnial seja, a recnilarizacão êa si
inarãò fundiária do assentanento em que se situa a área objeto dèsta CON-
' CESSÃO, é,contratada por temno indeterminado, e sera resolvida se outro u
so for dado ao imóvel.
parágrafo ̂ ^rinselro- O uso do terreno ficara' também sujeito a legislação
nr-Vv=^stica pertinente , ^ .
TteíTTNcirafo Segun<3o A inobservância do disposto nesta^Claus^ula acarretará

do contrato independentemente_^de notificação, perdendo os CTía^^5^5^-o-<ÍLiLaito a qisalquer indenização, ^
^.«rKOIA Qcraay. ̂  Ko caso de morte de quaiquer dos de^^rão

^ntratada , em lugar do falecido CCNTRATAMTE,
fTADSOLA ÇOINTA- Quaisquer duvidas advenientes deste contrato deverão ser

no foro da Crterca de Salvador

V r^r estarem assira contratados, assúiam o presente e tr€s vias de
vaSr rteor, para os fins de dárexto, na presença de duas testa^^^
gignatafias. ^

Salvador,

prefeito l!unlcipal do Salvad
or

.  ,.-,..0 de ser aorovada a lei rcouladora csrxícífica para COl;cPssrn
/tTO PI Óe uso papa Fffl HABITACIO'V>.L,e prccj.so citar n" q data.



Prirneiro Contratante

TESTEMribJH2^5; Seqimdo Contratante

<ò

pjspnsi5i?^:«7Fi. (pw?)

nüWFO

03. (XWTPAT?^>TrES

brasilej.ros, ele

no CPF/'^ sob n9s_

FILlACÍOr

02. O IPCWTL

os.nEFCRir^ DO TEPPnn
♦

*  Localização- Bairro?

Área ^

ela

e

Puadra

íJiscrito-'

Lote ^tor

Confrontantes
Frente; rn confrontando con
Fundos T Fi confrontando com
L Esa. rp confrontando com
L.djr. ^ cf^nfrontando con

- ■)



"  * .

compra e venda

-1 1 tA± QraSnica do Municíoio itiod, I^i 3220/82Fundamento legai.; -«-«= ^

.  AutorizaçSo legislativa e concorrência, exceto■t>:^,nattos legais. nenores que 12Qrn2

^  -final- ® Escritura piSblica de caipra e venda•nrvnsTento rina-L. _
•— mstrunento oarticular ccm forçia de escritura publica

•cnrrtDetencia; Chefe do ExecutúA^o

ICTEIBO:

1. Identificação da área e do coiprador
2. Avaliação e fixação do preço
3  Elaboração do contrato de prcmessa de ccmnra e venda

Se houver interveniência do K®, este deve aprovar o contrato
4. Aèsinatura e recebimento do preço ferenda diretal
5. Fegistro no Cartório de Registro de moveis
S, Fecebinento do preço, se con financiamento



«ri»

>»

PROPOSTA DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA

-E VENDA DE^LOTES COM FINANCIAMENTO DO BNH ,
através do programa promorar.

V
<

CH



*  . ̂  - Decorridos os três anos referidos, ou no caso de sini^
Parágrafo Tercei^ previsto na Apólice de Seguro Habitacional, ou a iji

a serem regulamentados pelo BNH, será dispensaco
.a. esL C,ius.,a.

.  ... «yra - ppfctaCÕES MENSAIS - Os DEVEDORES _pagarao o financiar-enCLAUSULA sexta LilEd—b£ to em prestações mensais e conseca-
s  J o Plano de Equivalência Salarial e em conformidadeFr^n^lfdfA^orltz^çi^^ price previsto nas Resoluç5es

como Sistem? g prestações essas, cuja quantidade, valor ir,
135/82, 1^1/82 e 57/ ' . ̂  juros, data de vencimento da primeira, raz=i^
ciai, taxas . -g houver estio consignados no campo 07 do quadro re
de decréscimo das aemais,

I -

razio

-  « Drim^iro - Juntamente com as prestações mensais, os DEVEDORES oa-Paraqrafr» r-rimei i garão os prêmios de seguros estipulados pelo BNH para o

e-„=nrairo de Hab-itaçio, na forma e condições previstas na _ ApóliceSistemaFinancei narcelas relativas a cobrança e administração, previs-
respectiva, bem P ,q UPCs, reajustada segundo o plano
ta pela R/bn" ' cões importando o total dos referidos acessórios no -on
adotado Pf®/® ̂  ,„po 08 do quadro resumo, sendo o encargo mensal resulta-;e
tante -Co contratual com os acessórios a que se refere este paraçra
da soma da nesta data, ao valor indicado no campo 8 do quadro resuro.

.  _ ^ primeira prestação mensal vencer-se-á na data indica-Paráqrafo Segundo campo 7 do quadro resumo, e as demais, no mesirso

dia dos meses subsequentes.
A sFTIMA - BFAJUSTAHENTQ DAS PRESTAÇÕES - A_prestaçio,_seus acessõ-CLAUSULA bbi inM— ■ ~ nos e a razao de decrês-

serio reajustados após o transcurso de cada período decimo das prestaç ^^eses, â opção dos DEVEDORES, contados i partir do pri-
seis ® de assinatura deste contrato, conforme especificado no
meiro dia do trimestre
campo 9 do quadro resumo.

.  . _ 0 primeiro reajustamento será efetuado na mesma "proDor
Parágrafo Primeiro variação da UPC, verificada entre o trimestre cT

*  Ar. rnntrato e o trimestre civil da época do reajustamento. ~
vil da assinatura ao conuiat-^

ç  lindo - Qualquer reajustamento posterior ao primeiro, será efe-Paraorafo begu . ^^^do na mesma proporção da variaçao da UPC, verificada

trimestre civil do último reajustamento ocorrido e. o trimestre civil
da época do reajustamento.
.ru-itin niTftVA - roRRECAO 00 SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiA-rtAUSULA o 1 1 avh — mento ora contratado, deter-

J  f^rma orevlsta do sub-'tem 9.2 da R/BNH 157/82, do BNH, seri corrici
3Õ"moneí^íãmente no primeiro dia de cada trimestre civil, na mesma proporciõ"
da variação verificada no vaior da ueC.
ÇUUSUUN^^^ SALDO DEVEDOR - . ̂dec, a-

virtude de haverem optado peio Piano de Equivaiencia Salarial (PES) co-reajustamento das prestações mensais de acordo com o disposto na
ZZ sétima! o saldo devedor, apos o termino do p azo contratual e,clausul.a sétima, 5^3 mensais referidas na ciausula sexta, será de

r";oSlidade do Fundo de Compensação de Variações Salariais, criado pa,a
«rn? 25/67 do BNH.
..MISIÍI A DÉCIMA - APURACAO DO SALDO DEVEDOR r Em conseqüência do dispostoCLAUSUI-A utumfA — na ciausula anterior

A  Hí^termi nação da responsabilidade do Fundo de Compensação de Variar^Is^f.ns 'será apurado o saldo devedor resultante da correçEo dos"^-;!.
®''"'!l'!!.Lres e do reajustamento das prestações pagas e, a CREDORA, após Ig.dos devedores das responsabi l idades por eles assumidas, se habiluj^

"^unto^a" FCVS para recebimento desse saldo.



CONTRATO DE PROhESSA DE COMPRA E VENDA E PROMESSA DE
FINANCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNIC_I_
PAL DO SALVADOR COMO AGENTE PROMOTORA DO PROGRAMA DE
erradicação da SUBHABITAÇAO - PROMORAR E AS PESSOAS
FfSICAS DESIGNADAS NO QUADRO RESUMO EM ANEXO: .

:r.ci-ritmpntn narticular de Promessa de Compra e Venda, de um lado

PROmÍtENTE vendedora, a PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, AGENTE PROMOTO
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DA SUBHABITAÇÃO - PROMORAR, ̂dev i damente represen

j  Prefeito Municipal Dr. RENAN BALEEIRO, no exercício de suas atribuj^tada pelo Prefeito Mun^^ P^. 3220/82, art. í.5, inciso XVI e art.lO, parágrafo
lÕ^adiante denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado. as pessoas
á''- .1 Mesinnadas e qual ificadas .no campo 01 do quadro resumo em anexo, e quefísicas fgzer r-irte integrante para todos os fins de direito, adiante
deste passa promíTENTES COMPRADORES, têm entre si justo e contratado a
denominadas apenas^^ ^ ^ PROMESSA DE FINANCIAMENTO, mediante as

^egutntL declarações, condições e cláusulas:
riAUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA declara que a justo título, é senhora eCLAUjtiLM legítima possuidora, om mansa e pacifica posse, li

kot-aF-aHo de Qualquer ônus, do imóvel individuado no campo 02 do qu7vre e desembaraçado de na forma ali especificada, do qual seri
dro resumo, descrito e caracterizado no campo 03 do quadro resumo.
desmembrado o lo-e

.  ... A ccriiwnA - VENDA DO IMÕVEL - Pelo presente instrumento è naCLAUSULA melhor forma de direito, a

dpfpEITURA promete vender, e os PROMÍTENTES COMPRADORES prometem comprar,PREFE TURA p campo 03 do quadro resumo, pelo preço certo e ajustado
imóvel s j ão administrativa, constante do campo 0^ do quadro resumo,
«rpãqfnrforma estabelecida na Cláusula seguinte.
sei —

-rrorcroA - PAG.AMENTO DO PRE^ - O pagamento do preço Ó feito aCLAUSULA traves de financiamento conced i-

1  RWH de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habit.içio, partido pelo j^^progRAMA DE ERRADICAÇÃO DE SUBHABITAÇOES - PROMORAR, constan-cularmente^^^^^ do BNH, mediante a constituição da divida adiante confessada.

<..cm A niJARTA - QUITAÇÃO - Em conseqüência, paga e satisf-ita do preçoriÃiiSULA QUARIA )i venda, a PREFEITURA dará inteira e iríe-

1  niiitacio do mesmo aos PROMÍTENTES COMPRADORES, para nada mais delesvogavel , í^do-lhes o domínio, posse, direito e açao que possue sobre o

tmôvèíl' ̂respondendo pela val idade da venda e pela evicçao de direito.
../inRlJLA niílMT- - r.OMFISSÃO DA DÍVIDA - OS PROMITENTES COMPRADORES daquiCLAüSULA uuinim pQj. diante denominados DEVEDORES

Hí»v/pr à PREFEITURA, doravante denominada CREDORA, a importância con'
"gn^d^no campo Q6 do quadro resumo.

-  =fn Primeiro - Nio obstante o preço estipulado na Cláusula Segunda, fica estipulado no campo 16 do quadro resumo o valor reaT
crn do imóvel, data 1hando-se as parcelas componentes do investimento rea-

j2 UPC e despesas cartorarias no valor de h UPC s.
fn qeoundo " 8m caso de liquidação antecipada do saldo devedorp.,-anrafo seg transferência da unidade para novo benefici=ri'

.  ntes de decorridos tres anos da assinatura deste contrato, a diferenca''-
oreço da venda, em UPC, e o valor rea constante do campo 16 do quodroentre o pre| espécie no ato da l iqu.daçao ou transferência

resumo, seru
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Parágrafo Único A resDonsabilidade do FCVS pelo saldo devedor, nio substitui
as cobertura previstas na Apólice de Seguro Habitacional,

término do

e. uma vez

Atingido o
contratual

- . OI. na hioótese de o saldo devedor tornar-se nulo antestodas as ?",ecido na cláusula sexta, e nao existindo quantias er
término do prazo estanei DEVEDORES, de quem mais nenhuma importanci

a CREDORA, dara presente contrato.

prazo

pa cas

do

em atra-

mportãncia pod^

ri ser exigida,

nrr.MA SEGUNDA - I inillDACAO ANTECIPADA -
No caso de liquidaçio anteci
pada de dívida pelos DEVETCRES

'dado a CREDORA com antecedência de no mínimo 30 (trinta
o que deverá ser acrescentar-se-io, quando for o caso, as c.an-
dias, ao saldo observando-se o disposto na clausula quinta deste ccn-
tias em atraso, para tanto u
trato.trauv.

::eve-TrrrnPA - AMnRTl7ACA0 EXTRAORDINÁRIAS - E assegurada aos
riAUSULA nrriMA TERCEIR" DORES em d ia com suãi

.ll7acio de amortizações extraordinárias para reduçio do prazo deObrigações, a ^^35 prestações desde que o valor a ser amortizado, ccrre^
financiamento ou do (^oze) prestações vigentes ã época em que se realizar a s-
ponda no mínimo ao de comunicado i CREDORA, com a antecedência de 31
^rtizaçáo. desejada, e. que s j
(trinta) dias no mínimo.

No caso de ex -

tin-çio da «.Inice

r  -tal do BNH, O índice a ser utilizado para todos os reajustame-tos"
de Padrao de Capitai ggpa o que para esse efeito vier a ser estabelecido
ísríSírd; .

nrriMA QUARTA - SMBSTITII1ÇAO DO fNDlCE DE REAJUSTAMENTO -

BNH.

nii iKiTA - IMPONTUALidade - Ocorrendo impontual idade na satisfa-riflilRULA DÉCIMA QUINTA LHIlid. qualquer obrigaçio de paçs-ien
oaqa corresponderá ao volor da obrigaçio em cruzeiros na~cat£

to, a quantia a ^ juros simples, calculados à taxa que vigorar na catadõ pagamertrde acordo com regulamentação do BNH.
' - AO IMOVEL - Juntamente com as

prestações mensais.V  5 * k I ̂  ̂ I ^ ̂

is aos seguros vinculados ao presente

rra?o!'rr®vi^"S^na^Apóiice de Seguro Habitacional.
ocor rên-
pelc 3Nr.

,  ddiheiro - Declarara os DEVEDORES, estarem cientes, de que naparAGRAFO KK^ncl ^^v^ evento amparado pelos seguros estipulados peic sNr.

r- IP nra Financeiro de Habitaçio, relativamente às coberturas de morte e in-para o Hos DEVEDORES e danos físicos do imóvel objeto do f i nane i a-entc
vali dez perman imediato comunicado ã CREDORA por escrito. Compror-íite-ent^i

Compror-íi te~

° ®'"'nrVEDÕRÊspara esse efeito, a dar conhecimento aos seus beneficiários'-® assinatura deste contrato da existência do seguro e da obrigatoriedad

I I I r ̂  - • _

sinistro devera ser de
le rs

eco £
cc

raunicapo aludida nesta cláusula.
pApAcRAFO SEGUNDO "

devida, no caso de sua morte ou

Acordam o egij^
ser

s DEVEDORES, desde Já em conformidade com a
laçio pertinente, que indenizaçio do seguro que vier

no caso de sua morte ou invalidez permanente, sera calculado proporcicral-devida, - Jg renda Indicada no campo 10 do quadro resumo cuja altera-io
mente.a efeitos indeni tár los, se expressamente observados os" r=

.AoAcn tfRCEIRO - Declaram, ainda, os DEVEDORES estarem cientes de que, p,PARAGMES-J^'^'''^ - data de assinatura deste contrato, estiverem em gozo ,-1 .
nti em BStad

dênc
virti

ta hipótese, apenas a
cobertura desse rIsco.
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PARflnRAFO TERCEIRO - Para os efeitos do Artigo 818 do Código civil, os OEVECOREE
atribuiem ao imóvel, o valor indicado no campo 11 do quadre

9

resumo.

riAlIRlILA VIGFRRIMA TERCEIRA - VENCIMENTO ANTECIPADO DAS OBRIGAÇÕES DE PAGA.VÓN
independentemente de qualquer aviso. notif:v~=>d i re i to aviso,efe i tosPara

correção monetária, nos
mportan

ainda, pelos seguintes motivos:

imóvel , des
ares; ~

vas;

.  contra os

todo ou em par-

^ sos previstos em lei,
^ ̂ erificação de que os DEVEDORES, por qualquer forma, desvirtuando a finaTlda-^ a; a ver financiamento, deram sem consentimento da CREDORA, ao imóvel, dec

^  ttnsçió outra que nio a de sua residência própria, e de seus famili
^ b) a falta de pagamento de 03 (três) prestações mensais e consecutivas
^ ■> = existência de qualqueV ação, execução ou qualquer medida Judiciai,
^ ■ DEVEDORES, que de algum modo afete o Imóvel dado em garantia no todc

t© * *
-nobservância dos DEVEDORES em apresentarem ã CREDORA, até 31 de Janeiro d=^ d) a ino recibos de impostos, taxas e quaisquer encargos que incidam cfrets

" indiretamente sobre o imóvel objeto da garantia ou que seja da responsari 11-
dade pessoal dos DEVEDORES;

^ \ atendimento pelos DEVEDORES ã notificação da CREDORA, para que seja refor^  çaSra garantia, por qualquer motivo desfalcada;
f) a falsidade de qualquer declaração dos DEVEDORES;
g) a insoivência dos DEVEDORES;

^  assão ou transferência pelos DEVEDORES de seus direitos e obrigações decor-
^  rentes do presente contrato, sem prévio e expresso consentimento da CREDCF.A;

\  irtcacio cessão, empréstimo, promessa de venda ou alienação do imóvel obTetoda garantia, ou constituição sobre o mesmo de qualquer ônus seja de que nalure
za fo " 5

j) a infração de qualquer cláusula do presente contrato.
nuico - Se a CREDORA ou cessionária do crédito escolher o processoexecução previsto nos Artigos 31 a 38 do Decreto - te?
o Aaente Fiduciário desde Já designado sera o BNH, cu o que este vier" arir sol a ?eLneração de 5% (cinco por cento) do valor da execução.I nu I ca r 3vi-»

r.íHAULA virr-'"" - MULTA CONTRATUAL - Ocorrendo o vencimento antec-^a-riAUSULM — do das Obrigações de pagamer.-o
ncv/prnRFS ficarão estes, sujeitos ã pena de \0% (dez por cento) sobre ados ' corrigida trimestralmente, de acordo com os índices de correcic

"?'^'%aróbr!gaç5es Reajustãveis do Tesouro Nacional, alem de honorários de advo
gados e demais comi nações legais.

«Mci. a VIGÉSIMA QUINTA - FIEL - Em caso de ocorrência de desemprego ou :-v=-ri AlISULA VIGtsinM temporaria, os DEVEDORES terão ' " •
f=rii1dade de recorrer ao Fundo Para Pagamento de Prestações em °

Por Desemprego e Inval Idez Jemporarla (FIEL) . criado pe,ode Perda ae suprir eventual e transitória redução de renda através dr, ^
"^c'nanceirt ou Gestor Hipotecário a que estiverem vinculados, cientes, de^d?'-"te . dás as responsabil idades de pagamento e fornecerão todas ÍÍ"
""L^revi^tas na regulamentação especrfica da matéria. _ garan-

. ..cn OMICO - Em conseqüência do disposto nesta cláusula, se os nt-iic.p^nAGRAFO vierem a recorrer ao FIEL, o prazo da hipoteca pp
ficará automaticamente prorrogado pelo número de prestaçõeste tiverem emprestado aos DEVEDORES. ^ a CRt"
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rt Alinil VinrSIM^ "íFXTA - correções - No financiamento ora contratado e regi-
■  do pela legislação pertinente ao Siste-

Financeiro da Habitação, todos os vaiores em cruzeiros constantes e decorrentes
Ho nresente contrato são meramente estimativos, estando sujeitos as devidas corre
ções, na forma das disposições legais e regulamentares aplicáveis a especie.
n AiriM n VIOfRina sétima - ENCARGOS - Os DEVEDORES, pagam, neste ato a parte

^—" do prêmio de seguro exigida a vista, nos

A  PRF«;i ^4/73 bem como a contribuição para o Fundo de Compensação de Va-termos da KKtsi o ' 8.3 da R/BNH 157/82 e ainda a taxa de inscri-

;roT:xp:it-trde''q:: trata o rtem 2.4 da R/BNH 155/82.
ri A viges ll-iA niTAVA - DECLARAÇÕES DOS DEVEDORES - Os DEVEDORES, declaramLLMuauí- ; expréssamente:

a) que ratificam sua qualificação constante do campo 2 do quadro resurx);
b) que não têm nenhuma responsabilidade proveniente de tutela, curatela ou testa-

mentiria;

\  nue não são proprietários, promitentes compradores ou promitentes cessionários
^  de imóvel residencial nesta Cidade, sendo esta, sua primeira a-^uisiçio imobiUi

ria financiada nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. -
r[ /^nciii A VIGÉSIMA NOVA - NORMAS INTEGRANTES E COMPLEMENTARES - Apl icam-se a

,  ■ este contrato,

c normas constantes da R/BNH 135/82, 155/82 R/BNH 1^11/82 e R/3NH 157/32, do Ban
do Nacional da Habitação, as quais ficam fazendo parte integrante deste contrato.
ri fill<;ULA trigESIIIA ~ FORO - O foro deste contrato é desta Cidade, renuhcian-LLMUJUI-" ::::— partes contratantes a qualquer outro. e

imnosto de Transmissão relativo à compra e venda aqui pactuada foi/será pago'con -
io?me indicado no campo 13 do quadro resumo. E para prova de sua capacidade JurT
d°ca. apresentam os signatários as certidões negativas de interdições e tutelas. -

E por assim estarem Justos e contratados, a ÇREDORA e os promitentes

também signatá

r ias.

^ COMPRADORES - DEVEDORES

TESTEMUNHAS:



42

prefeitura municipal do salvador

quadro resumo ANe9o a promessa de compra e venda e 'promessa de fj_
nanciamento de lotes urbanizados.

01, PROHITENTES ÇOMPRADORES-DEVEDORES

Nome:

Nacional idade:

Prof.i ssao: ^

C .P . F • • :

Outros Documentos:

IMÓVEL (Porçio maior)
02. INDIVIDUAÇAO DO



03. I NP IViDUAÇÃO PO LOTE—
Lote:

Rua :

Loteamen to

Inscrição Municipal n.

Área: ^
Frente: n. confrontando con,
Lado Direito:

Lado Esquerdo:

Fundos :

m confr

m

ontando com

C; m confrontando com

confrontando com

Benfei torias (se houve
Obs . :

r)

(luadra :

OA
pprn nF VENDA DO IMÕVEL

rMA de PAnAMENTO DO PREgO05.

06. rnNFISSÃO DA PíViDA

\/Af OR INICIAL JUROS JUROS VENCIMENTO RAZAO SISTEMA
PRE^STA^ÇÕES da PRESTAÇÃO TAXA NOMINAL TAXA EFETIVA DE^D| ^E^amor

CIMO
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08. VALOR DOS ACESSdRlOS E DO ENCARGO MENSAL TOTAL

SEGUROS TAXA DE COBRANÇA E TOTAL DOS
ADM1N1STRAÇÃO ACESSOR1 OS

ENCARGO MENSAL

TOTAL

DE RFAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES09. ÉPOCA

Tn, COMPOSIÇÃO DA RENDA PARA EFEITO DE SEGUROS

nn iMrtVEL PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 8l8 DO CQP i GO CIVIL

12. REGISTRO A CANCELAR

Os CREDORES, promoverio, para a final idade prevista no parágrafo
rto da Cláusula Vigésima Segunda, o cancelamento do Registro

^  j^gtrícula efetivada no Cartório do
n 9 *

Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas desta Comarca.

^ ̂  IMPOSTO DE TRANSMISSÃO — ^—_
TTi pago conforme guia de reco 1himento,expedida em de

nela Divisão de Arrecadação da Secretaria da Fazenda do
O e _ • •

Estado da Bahia.

a  -A ser pago no prazo da alínea "a" do Artigo 1.5. do Decreto Est
dual n9 28.591., de 30 de Dezembro de i98i, arquivando-se em
Has vias no Cartório do Oficio do Registro de Imóveis e Hi
potecas da Comarca desta Capital.



\li. CERTIFICADO DE

. ̂ valor, nesta data, da unidade PADRAO de capital (UPC) do SN-:

PRFCO PARA EFEITO DA CLAUSULA QUINTA PARAGRAFO PRIMEIRO



3. P
ROPOS I ÇOES

CO!.

■f
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3. PROPOSIÇÕES

se

a

Tendo em vista o exposto anteriormente, para que a PHS possa promover a
le alizaçio das terras hoje ocupadas irregularmente, terras estas perten -

Patrimônio, deverá o Chefe do Executivo Municipal, no momento
centes 3 seu rtjn iiin-»!»' » •

da elaboração do projeto de regularização da posse da terra, estabelecer se
estas terras deverão ser conservadas sob seu domínio ou transferidas aos
ocupsn^ss.

A fim de .orientar uma tomada de posição do poder publ ico municipal.den
tro de uma política a ser implantada quanto ã questão de terras, propõe-se

PROPOSTA A -Para as áreas que venham a ser definidas como de interes
para manutenção do vínculo com o Patrimônio Municipal,ou
serem legal izadas sem a interveniencia do BNH:

neste caso, a garantia da posse dos ocupantes deverá ser e-
fétivada mediante Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso, urna vez que este contrato garante, plenarr.ente, a pos
se e o uso do imóvel ao morador,possibil itando à Prefeifu-
ta a cobrança pela utilização da área e a fiscalização de
transferências do direito a terceiros.

Nos bairros onde forem contratadas Concessões de Direito
Real de Uso, a PMS poderá fazer consultas aos ocupantes '
quanto â possibiidade das concessões serem outorgadas não
individualmente, rrias em nome de uma sociedade civil repre
sentativa dos moradores, implantando-se, assim, o regime

de composse.

proposta B -Para áreas incluídas em Programas do PROMORAR/BNH.
neste caso, por força dos contratos jã assinados pela PMS
com o BNH, os lotes serão transferidos a seus ocupantes a-

* través da comercia 1izaçãof segundo as normas do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, quais serap vistas na seqüência
deste trabalho. Provisoriamente, contudo, uma vez identifj
cado o beneficiário, enquanto não se procede à assinatura

contratos definitivos de compra e venda" com interve

niencia do BNH, a CDS tem usado um Termo de Permissão
Uio para promover a fixação dos beneficiários nos lotes a
serem comercializados.
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Este procedimento visa facilitar, desde já, a ocupaçio dos

lotes, e adiantar* a elaboração dos contratos definitivos ,
por determinar os elementos de identificação dos beneficia -

rios e do lote (descrição e local ização) a.ser comercial iza

do, estipuladas as seguintes condições:
-que não sejam permissionãrios, promitentes compradores
ou proprietários de outro lote residencial na Cidade.

^que estejam habitando no local quando do inTcio da comer

cialização.

-que não deem ao lote destinaçao diversa da habitacional.

—que nao transfiram a Permissão sem previa e expressa au
torização da PMS.

Êm resumo, portanto, são duas as proposições da CDS, dependendo da interveni
êhcia do BNH nas áreas de projeto:

A- regularização da posse e uso da terra através da concessio
' do direito real de uso

B- regularização da situação fundiária do terreno,através de
venda com financiamento concedido pelo BNH. ̂

Para todas as áreas onde seja levado a efeito um. programa de.-legal.Uaçio da
posse da terra, deverão ser estabelecidos procedimentos especiflcos para a
legalização, visando a solucionar todos os problemas jurídicos e sociais •
que possam surgir. Assim por exemplo, presença de inquilinos, parcelamento
excessivo do solo, etc.

Alem disso, deve-se promover, para a consolidação do projeto, a promulgaçio
de lei5 urbanísticas específicas para cada assentamento, visando nortear o
uso do solo para evitar a descaracterização da área e a especulaçio imobili
ária que possa advir, em função dos melhoramentos de infra estrutura aí in
troduzidos.
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PROPOSTA C

Complem6ntando as proposiçoas acima, sugere-se, outrossim, a transforma

ção da CDS- Coordenaçio de Desenvolvimento Social ,em uma Secretaria de
Desenvolvimento Social, ou prefer i velmente, a criação de uma emprea sub

sidiária à RENURBj;'estinada especificamente i legalização, uma vez que

ã RENURB cabe a responsabilidade pelo desenvolvimento de uma política de
terras para o Município.

Una Secretaria de Desenvolvimento Social é, há muito tempo, necessária na
estrutura da PMS, dadas as impl icações de cunho social que permeiam as
suas ações na Cidade, sobretudo nas áreas de baixa renda.

Como Secretaria, a CDS, alem de manter o total das ações que desenvolve,
teria condições para melhorar sua atuação, visto que contaria cor-recur
sos prõprios, advindos de dotação orçamentária. Dentre estas ações esta
ria a execução da política habitacional da PMS, bastando, para isso, a
criação de umgrupo de trabalho especialmente parao desenvolvimento des

sa meta.

Ressalve-se apenas, que, como Secretaria, a CDS estaria sujeita aos efei

tos dos processos burocráticos que normalmente regem os atos de um õrgáo
de tal natureza-.

A criação de uma empresa subsidiária ã RENURB traria maior autonomia eco
nômica e administrativa para agilizar a pol ítica habitacional da PMS, e
concomitantemente, o desenvolvimento de um trabalho de apoio comunitário

nas áreas beneficiadas por um dado projeto. Esta proposta se funda err,
experiências realizadas por outras Prefeituias com relativo sucesso.

As duas alternativas trazem no seu bojo, implicações de ordem adminictra
tiva, financeira e social ã Prefeitura, uma vez que envolvem transfer^n^
cia da responsabilidade pela administração das terras niun icipa i s ,clo DAP
/SEAD para a nova entidade a ser criada.

As atividades do DAP ficarão restritas, deste modo, ã administração dos
bens móveis do Município.



^.LEGALIZAÇÃO ATRAVÉS DO PROGRAMA PROMORAR DO BNH

t«i
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4. Ti^aT.T7.Ar.ÃO ATRftVES DO PROGRAMA PRC^IORAR DO B N H

Cesto viitos, ijma das soluções para o progranta-de regularização da

p3s<;e de terrenos ocupados pela população de baixa renda é a venda das res
v-as áreas aos atuais ocupantes, ocm financiamento concedido pelo BKH, dan

tro da linha PRaDRflR-

D PK20RAR dèstina-se, especificamente, ã erradicação de siircra
através de financianento de obras de urbanização de favelas ou outros

aglc^ados de sub-habitações, dotando essas áreas de infra-estruturas.
Oandição indispensável para a efetivação da legalização é

a área do projeto esteja sob dcmínio pleno da Prefeitura, para o que quase
seirore, se toma necessário um trabalho de desapropriação, quer de terire.ocs ,
quer dé benfeitorias ocupadas por não proprietários.

4.1. nESAPFOPKÜ^^ÇÃO

Todo projeto de legalização da posse de terrenos, deveria pre-,-~v>

o mais exatamente possível, a necessidade de nunerarro para a desapropriação ,
nurterário este que integrara o enpréstimo tcmado pela PMS ao BNH.

O trabalho de desapropriação deverá anteceder o início das obras,
erxjuanto as áreas - objeto de projeto ainda se encontram desvalorizadas, ro
:iBrcadD irrobiUário, em função de estarem ocupadas irrequlamente e care.ntes
de qualquer obra de infra-estrutura.

paTa não entravar este trabalho, permitindo sua realizaçao

etapa anterior ás intervenções físicas da os recursos para pagamento cas
desapropriações de'.^ ser prontamente fornecidos pela Secretaria de Finanças ,
assim que requisitados.

Ttendo em mente que esses recursos devem estar previstos no • oan

trato de enpréstiiro com o BNH, basta solicitar a este a liberação da parcsil
relativa á desapropriação.

/ítualnEnte o trabalho de desapropriação é realizado pelo Gruoo
Especial de Trabalho de Desapropriação - GBT-DESAP, liç-ito ã Casa Civil,
tem encontrado diante de si, quatro grandes grupos de açao;

#')* a) desapropriação de áreas particulares, ocupadas ou não,
ou sem benfeitorias;

b) -desapropriação de áreas particulares comercializadas
nente, seja por tratar-se de loteciiTriíntos não
ja por tratar-se de ccírercializaçao atravé.s de doei--,, ---g
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não hábeis;

c) indenização de benfeitorias situadas em ãrea da PMS;

d) dasapropriação de domínio útil de área da PMS.

4,1.1 - PRprRniME^TOS AI^UNISTRATIVDS E JURÍDICOS

O processo de desapropriação se fará de acordo ccm a caracteriza

ção acima# ©n^olvendo os seçuuites passos e orçaos;

a) definição da poligonal da área a ser desapropriada - KE:nü?3 ̂
OCEaPLAN;

*  b) identificação do proprietário ou proprietários da área ksT"-
Desapropriaçao;

Quando esta identificação se tomar difícil, a CDS poderá dar
apoio no trabalho de canço.

c) elaboração, assinatura e publicação do Decreto de 'Dãsaprcori
ação, definindo a área como de interesse social - G2T -
sapropriação;

d) elaboraçao do laudo de Avaliaçao - GTE-Desapropriação;

e) Negociação ccm o proprietário ou proprietários - GETT-Desao-o
priação;

f); requisição do numerário á SEFIN e efetivação do paganento =.
pôs lavratura da Escritura - GET-Desapropriação;

g) registro da escritura no conpetente Cartório de Inoveis-GET"-
Desapropriação:

h). encaminhamento-de cópias da Escritura ã RENürb, cds, SEAD'^=^
"triinônio e BNH (Hipoteca) . CGETT—DESAP) ~

♦

Paralelamente a este processo, a CDS realizará nestas

cadastros físico - das unidades construídas e socio-económico - das farrâlias
que habitam a área desapropriada a fim de proceder o processo de regulariza-^o
da posse, como proposto neste documento.

Vale ressaltcur que, a desapropriação das grandes manchas

abilizar projetos habitacionais, não exclui . a necessidade de <3esapropriac~ ^
benfei^c^rias para efeito de execução de obras de infra-estrutura e urbanizac^

O roteiro acima estabelecido não prevê a hipótese de imiíossiL •
aade de negociação .amigável com o proprietário, caso em que a desapronriac^o"^
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4.2. nnMERCIALIZAÇÃO

A ccnercialização oonstitue-se mima série de ooerações que le~-am

à transferência de propriedade. Para fins de legalização da posse da populc-.çio
de baixa renda, o processo culmina na ccsnpra e venda de um lote da PMS pelo
seu ocupante atxial, dentro de um quadro nomativo decorrente da I^i, das ?sso
luções do BNH e dos contratos assinados pela K^IS.

A coipra e venda do lote efetiva-se peDo contrato de prcsmessa de

ocnpra e venda com mutuo e pacto adjeto de hipoteca ccm interveniência do
por este previamente aprovado.

Na prática os contratos-padrão são levados ao BNH para apro\-açic,
após o que serão preenchidos para a realização da corrprã e venda.

A corercialização de lotes pela Prefeitura tem uma fase preliiri-

nar que é o cadastramento físico das áreas ocupadas e o cadastro sõcio-eccrarã
oo dá população a ser beneficiada com o projeto.

Nos contratos assinados pela PMS o número de lotes em cada croje

tovfoi estimado em função da viabilidade econônica do mesmo,e.cojisequpntsn^te
o  ■ total que consta em cada contrato nem senpre corresponde ã realidade ou
a possibilidade real de ocupação.

Por enquanto, basta saber que no memento da ccrnerciaJ-izacac "orc.

priamente dita, ou seja, da contratação, o promitente couprador, tairt>3m cr:^
do muitas vezes de beneficiário final e mais propriamente mutuário final , jâ
deve estar identificado,

^ 2,1. ^^JTTFTCACãO m PionromE oawijop. DO PCVEL

A CDS tem procurado identificar e fixar o beneficiário

e adiantar o processo da regularização fundiária, através da outorga
itâssões de Uso, provisoriamente até o memento da contratação da ccmpra e venda.

Têm sido encontradas, nas grandes áreas de projeto, situaçÓes
ídicas que •devem ser necessariamente submetidas a uma regra geral, para

vim critério uniforme de seleção do promitente conpr^r seja exercj.do.
são as seguintes, as situações observadas nas áreas de pro-^^to*

rJidesJPrpprietarj^ - As grandes áreas invadidas devem ser desapropriada
ra fins de interesse social. Como ex<Emplo, ci^-.r
caso do Alto de Santa Cruz onde existiam dois

-inal

■ga de p^r

ju

que

D
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- efetivada judicialmente, através da Procuradoria Geral do Município.
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proprietários com as áreas muito fragmentadas por venda
e pranessa de venda de lotes, sendo uma delas,área per
tencente ao Espólio de Baimmda vieira da Silva. O rema
nascente da área original {9S.549,28in2) foi adquirido®
preço cie Cr$131,53 o metro quadrado.
Este não é,entretanto, o preço de custo da desapropria-

CçgQ. O BNH cobrou tajca de administração, ao liberar o
nurterário correspondente ã desapropriação, que elevou o
custo para Cr$132,86, equivalente,no.29 trimestre de 82
a 0.091383 UPC'S.

p.=qiienos proprietários ̂  aqueles que possuem escritura de ccnpra e irtsnda ou
escritura formal de partilha já registrada no conpeten-
te Cartório de Registro de móveis e Hipotecas, e ..aque
les com contrato de promessa de cccpra e venda, paga e
quitada, irrevogável e Irretratável, registrada em Car
torio. _ .

Estes pequenos proprietários poderio, segundo orienta
ção das nonras do BNH, pagar s\aa parte no rateio dos
custos de infra-estrutura, se estes forem Incidentes ncs
outros lotes, co!rercial.izados pela PMS. Esta cobrança
poderia ser feita pela ENiS, através da irqxjsição de ta
xas ou de contribuição de melhoria.

•í-^ntes ^~T-^=-doras de Pequgjosjo^ -
"Üesta categoria se encontram aqueles que celebraram con.

trato de promessa de corrpra e venda com os proprietários
originais, não chegando a ter quitada a dívida, até à
êpoCa da desapropriação.
A solução apresentada pela CDS é;

■  a) apurar a percentagem paga em relação ao valor total ôd
contrato, uma vez verificada a idoneidade deste;

•  b) abater na caiposiçio do preço do lote a ser comercia-
lizado, na parcela "custo do terreno", a percentagem
acima referida.

9^^ ^ "nesta categoria encontram-se todos aqueles que ocvipam -án"
vets sem que possam catprovar negócio jurídico rcCerç:--o~
aos mesmos e os inquilinos de possuidores ( rão propr ■
tários de terrenos. )



Estes adquirentes deverão pagar, alem do preço estipulado
ra o lote, o custo das benfeitorias desapropriadas.

4_2.2. DO CCMTRATO COSPRA E \'ENtm

Para a ̂«^fetivação da ccansrciaJização de um lote, com financiamen
to do BNTJ/PK»DRAR, devem ser antecipadamente definidos os seguintes elementos
integrantes de um contrato de corara e venda:

vendedor: A EMS, representada, na forma da Lei Orgênica do
nucipio, pelo Chefe do Executivo Municipal.

ocupante do lote, selecionado de acordo com os re

quisitos estabelecidos pelas normas da legalização.

o inovei :terreno com ou sem benfeitorias, descrito e'. caracte
2^2_2ado on laudo administrativo de avaliaçao, sem* li

mitaçoes físicas obrigatórias guantio a area mínima e

outros requisitos estabelecidos pelas Leis Municipa

is.

preço :valor a ser estabelecido considerando-se o custo do
terreno, as parcelas previstas nos contratos com o

BNH, podendo ser acrescido ccm o casto da dssaoropri

ação de benfeitorias de terceiros. -

Una vez estabelecidos estes elsnentos, surge mais um elerr^ento es

sencial para os contratos de prcrressa de coipra e venda realizados' com a in
terveniência do BNH:

valor do financiamento.

valor correspondente ao preço efetivo da veiida, uma
vez que a diferença entre o preço e o valor do fi
nanciamsnto, se houver, devera ser subsidiada pela
EMS.

Ein geral o valor do financiamento é fixado, a par
tir de uma prestação ocsipatível com a renda famili^
ar do adquirente.

O subsídio a ser pago pela PMS deve ser

pelo Chefe do Executivo Municipal, pois somente ele
cem sua visão global de toios as Uiplío^-^p^

rinan-

ceiras e políticas, pode avaliar as • cc^cípw

de tal decisão.
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o valor c3o financiamento a partir da decisão do Pre

feito devera ser fixado, individualmente,,por uma

comissão fixadora do preço que levará em conta:

ai condições de renda familiar ̂ o beneficiário;

b). se houve por parte do comprador pagamentos a ter

ceiros, por ocirpra do lote; isto ocorrerá quan

do os projetos forem le^^ados a efeito em áreas on

de foram implantados loteamentos não legalizados.
Seria-inportante para o morador, ter um crédito

pelas parcelas pagas, ainda que. erradamente, do

ponto de vista jurídico, a terceiros de irã fé.

A solução para este problema 'foi proposta no

item 4.2.1.

Tbdas as reqras decorrentes do Proorama PRCMDRAR serão vistas no

tópico seguinte. A legislação em que se baseiam, será apresentada em,anexo.



4.3. NORMAS QUANTO AO FINANCL^IEMO !?3

ApresentarertDS neste item as condições de financiamentc decorren

tes da legislação do BNH.

^ 3^1. normas quanto aos BENJiJrTCIÃRIOS FINAIS
C

ai UM- ONICO residencial NA CIDADE
acoirdo ccsti a filosofia do P2X)giraina^ BEIsitiFlCIÃRIOS FINAIS, tairòem

chamados mais propriamente de mutuários finais, sao todos aqueles
que efetivamente ocupam os inoveis a serem ccmerr-^a].izados, ou aue
os ocuparão, após a entrega dos lotes.

Assim, conclui—se que o beneficiário final nao poderá ter mais <3e

uni imóvel residencial no município, e mais, que os moradores qua atu
alnente são inquilinos deverão ser mantidos nos locais que residsn.

A benfeitoria alugada, portanto, sera desapropriada e vencida a pre
ço de custo, juntamente com o lote, a seu ocupante.

P

b) LU^nrS DE IDADE

O limite de idade ccnpreendido no PROGRAm refere-se apenas á APÕLI
CE DE SEGURO HABITACIONAL: 80 anos e 06 meses, conputcdo o prazo do
financiamento.

Assim, se uma pessoa tsn 65 anos, pode contratar o financiarnen-ijo
15 anos; se tiver 70, pode fazê-lo em apenas 10 anos. •

em

c) renda FAMILIAR^

O Programa PROFILÜRB, aplicado em alguns financiamentos contratados
pela PMS, como no Cciso do Alto de Santa Cruz, estabelece renda nãxi
na de 5 salários mínimos ou 22 UPC*s (RD 37/1975) . ATUAIaie^tts q
grama PPg-^RAR ESTIPULA RENDA DE 03 SALÃRIOS MÍNDCis"^

Este •limite pode, porem, ser dispensado, a critério do BNH. orien
tação da carteira era, ate a publicação da R-142/82, a de limitar
prestações a 10% da renda familiar. Deve-se ter em mente ^
estipulada" é M^IMA, e não Míniira, como nos outros programas do b' -
tendo-se em vista a filosofia do Programa. PRCX.üRAR.
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4.3.2. ]2^DVEIS FINANCIADOS:não há normas pre-estabelecidas.

a filosofia social do Programa PKODRAR, os lotes a serem

ocnercializados não têm um tamanho mínimo pré-fjxado.Secamdo

uma resolução do BNH, lote "urbanizado é a parcela definida de
ãrea urbana oue apresenta características físicas crue oermi -
tam seu aproveitamento imediato, e caie contenha, no seu inter^
rior, instalações de luz, água e esgotamento sanitário."

•

Portanto podem ser financiados quaisquer tamanhos de lotes,de

vendo, apenas, existir um critério de aproveitamento.

A Lei 3220/82, que reformou a Lei Orgânica do Municipio de Sal
vador permite a alienação de lotes de no máximo 120m2 (cento e
vinte iretros quadrados) a pessoas ooirprovadamente pobres, inde
pendentemente de autorização legislativa, e concorrência.
Alguns projetos de lotes urbanizados contêm áreas de tairariho '
superior a I20m2, devido a condições do terreno.
Neste caso dever-se-á fazer uma 'justificativa, no documento de
legalização, quanto ao aproveitamento da ãrea, ou seja, sua â-
rea efetivamente utilizável. Caso contrário, os lotes nao Tx>de
rão ser comercializados sem autorização legislativa e concor —
rência.

4,3.3 PPEOO DO

A Lei 3220/82 estabefee preço mínimo para a alienação de terras
do Município: valor apurado em avaliação administrativa feita *
con base nos preços vigentes no mercado imobiliário.
O BNH estabelece o preço máximo: 300 UPC- s.Dentro desta varia —
ção, é permitida a incidência, no financiamento, das Pcircelas '
seguintes:

a) preço do terreno e despesas de legalização ;
b) valor das despesas realizadas ccm a indenização de benfeitori
as, se existirem;

c) custo das obras de" terraplanagem, proteção de encostas , sis
tema viário ,drenagem de águas pluviais e esgotamento sanitá
rio; custo das ligações domiciliares de água, luz, esgoto;

d)desix:sas cctn cartórios jcuitecipação de benefício fiscal ;fx:y5
seguro do iitt5vel. -
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Estss custos dsv0in soir spuuTcidos on âvslxâçâo &(3n\irnstr3.tjLVâ 3. rr«3.jLs 0x3

ta possível.
«»

^ 4.3.4. CUSTO REAL DO IMÓVEL

O ENH ©xiçs ou© o custo rsal do utov©! ssja ©stabolecido no con^cxato \
pois este será o preço a ser pago à vista, pelo beneficiário, caso re
solva liquidar seu financiaitento antecipadairente, dentro do prazo de

^  tres anos a contar da assinatura do contrato definitivo.

A vazão desta norrna é evitar a especulação imobiliária ,preservando os
^  objetivos sociais do projeto.

4'3^5, CÇggpiOÕES DE FIIS5^I^->^EMD

^  Os financiamentos òbedscerão ás condições fixadas nos contratos já as-
^  sinados pela PMS para a execução das obras. As recentes Resoluções do

ENH vieram onerar os financiamentos, já que a taxa de juros foi eleva
da de 1 para 2% ao ano. Tenha-se em mente, porém, que o juro a ser co

^  brado do beneficiário final pode ser estabelecido pela PMS, sendo a" -
quele valor, de 2% ao ano, máximo e não, obrigatório, (informações do

^  gerente da CArteira do PPCMORAR do BNH ).
São os seguintes os parâmetros para financiamento:

a) FINANCIAMEITO) PARA HABITAÇÕES:
Valor: ate 100% do investimento

Juros: até 2% ao ano. .

Prazo: ate 360 meses.

^  b)FINftNC™^™S PARA USO MISTO OU CaiERCIAL
^  Valor: 100% do investimento

Juros: ate 3% ao ano

Prazo:§te 120 meses.

-  ̂ mrOR MAXIT-P DA PRESTAÇÃO EM RELAÇÃO A PENDA FAT^ILIAR:

Para calcular-se a porcentagem da renda familiar, carprcinatici.:i
^  realização das prestações, existia uma tabela prevista na R.E'.v/25 /

79, em seu item 3.9, já revogada.
A orientação atual da Carteira Io PRCa^DRTiR é no sentido de lirrataj-
oompronxstimmto da renda familiar ao coeficiente de 10%. ^ ̂
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4 4 PRXESSAMENTO DENTRO PA PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

Neste Item serão especificados os requisitos do processamento das alie
nações propriamente ditas, destacando-se a fase do cadastramento iro
biliirio e do sócio-econômico- , referentes à área do projeto.

Qono o DAP (Patriinônio) ê "hoje o õrçjao designado para proceder as ali
enações de terras da PMS, convém estudar uma solução legal para a
transferência do encargo das alienações de terrenos a população de bai
xa renda para a CEJs, outro órgão encarregado de processá-las, ou a
enpresa especializada sugerida no ítem 03.

4.4.1. PPOCESSQS

e qualouer alienaçao devera ser instruída em processo regularmentâ
protocolado em livro especial e instruído ccsn-os seguinte documentos:

a) requerimento de carpra dirigido ao Chefe do Executivo;

b) cópia de documentação pessoal: Identidade, CPF, Título de Elel
tor; '

c) documento referente ã aquisição do lote, se houver, com parsr-
cer de advogado;

.  ' >

d) -cadastro sócio-econômico;

el declaração de não possuir outro imóvel residencial na Cidade,
sob as penas da Lei;

^Qscriçao do lote e laudo de avaliaçao, pela comissão de a~*ali
ação: terreno-benfeitorias;

g) terno fixação do preço por ccmissao especialmente destj.nadr
ra tal fim.

A Comissão de fixaçao de preço deve atentar, ao fixar o
e o prazo de pagamento

♦  , se há benfeitorias;
se ha pagamentos anteriores; ^,
renda familiar e oual a prestação maxima viável, de acx.^^-ca

^1.
com a situação faiTÚliar do beneficiário.

h) encaminhamento do processo ao orgao responsável pela corr»'^>-»->•
lização. ~
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4 4.2. CCOTT^ATO DEFINrri\'D DE PBOESSA DE OCMPFíã E VEKDrt

Uma vez ccupletado'o processo, deverão as pastas ser entregues a ad\ío
para redação do contrato de promessa de oonpra e venda, que deve

râ ser previamente apro\'ac'o pelo BNH.

*  •

4.4.3. assinatura DO OOtOTRATO DEFINITIVO
•  •

Legalmente, ccrrpete ao Prefeito Municipal a assinatura dos contrates
de venda de bens municipais, mas tal função pode ser delegada a outro
de seus auxiliares diretos.

4.4.4. PROrtXOLO ESPECIAL

Tanto no órgão comercializador, quanto na SEAD, deve haver li\nros es
peciais para controlar a inscrição e remessa de processos, devido ao
grande numero dos mesmos.

^ 4.4.5. prriTPE FONCTONAL para A CCT^ERCIALIZACãO PROPRIAMENTE DCTA

0#

Para estabelecinento das condições ã serem acordadas entre os benefi
ciários finais e o AGENTE PRttüTOR, PMS, é necessária a presença
seguintes elementos HJNCIONAIS, dependendo o numero de pessoas, em.

^  da função, da ccnplexidade e volume de trabalho peculiar a cada projl
to •

auxiliar administrativo; rccebe e protocola os requerimentos
iniciais , autuando as cópias de documentos;

33^ assistente social: elabora o cadastro sócio-eoonâiâco do
teressado, corrprc/ando suas informações oe renda fairilíar

traves de visita cio local, se necessário; a assistente
ciai recebe" <2o pronitente conprador a declaração de não pos
suir outro imóvel residencial na cidade e o esclarece quanto

*  ãs condições de financiamento, seguro e necessidade òe í^agar
cis prestações, se estas forem cobradas.

c) avaliador :faz a avaliaçao administrativa do imóvel, o
oanpletamente possível> através de visita ao local, dG.«scrr-^^-^
•Q terreno e as benfeitorias, se houverem, para fins cio

*  eon—

trato.

in

a

so-
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' 0X3Tnin2L os docuiTÊritos 3.p]r0S0ri'tAcos ̂ dji

seu parecer QTi x^aso .de .existência de. contratos de
pjxnessa de conpra e venda ou recibos de venda

• de terceiros. Orienta o preenchimento dos contra

tos padrão.

g) advogado redator : elabora a minuta do contrato

padrão, e obtém, para a mesm, a aprovação do B^:h.
Ifendo conhecimento das normas de legalização, ori

enta a ação da equipe em caso de dúvidas.

fY comissão flxadora do preço ; com base nos dados
fornecidos pelo cadastro social, termo de avalia

ção e exane jurídico dos documentos, estabelece o
preço de aquisição do imóvel, atentando para cs fa
tores descritos no item 4,3,2,

gl datilografo

hl desenhista ; assiste ao avaliador, se necessário;

i)_ mordenador; dirige todas as atividades, referen
dando o preço fixado pela ccanissão.
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4.5. odbranx::a

As ati\ádades relativas â fase de cobrança das prestações de
vidas pelos mutuários devsn ser desempenhadas pelo AGENTE FIN^MCETr''^ ^ ~

»  cor^k—

tado pela P^5S e o BNH quando da assinatura dos enprestirros para a ex='cução
de cada projeto.

Este Agente, por força dos contratos ja assinados, de\7eria
ser o DESENBANCX), que , no entanto, não tem estrutura ou interesse em desem
penhar as atividades peculiares â cobrança.

Estas atividades são as seguintes;

-calculo das parcelas integrantes das prestações:
.amortização mais juros

.seguro de vida ccnpreensivo

.taxa de cobrança e administração

. desconto^obtido por beneficio fiscal relati^
ao exercício, se houver.

-emissão de camets de oobranca
'  r

-recebimento das prestações

-controle de pagamentos, para efetivação de cobrança '^e
ções atrazadas, por via judicial ou extra-judicial

-cobrança de prestações atrazadas

-correção monetária animl das prestações
-correção monetário trimestral do saldo devedor
-requerimento do benefício fiscal referente an ^ .

tixercicioguinte, para cada mutuário que tenha pago integralmsnte se

ssprestações referentes ao exercicio anterj.or

—recebimento do benefício fiscal

-credito do benefício fiscal para cada mutuário

-entrega das arrecadações mensais à SEFIn rva-= ̂
pagamento dempréstimos contraídos pela PMS.

Face ã não participação do DESENBAíaco na cobrança, faz-se necessário -
contratação de^um outro Banco ou Empresa que desempenhe as funções de ^

que deve ser aprovado pelo BNH.

A definição da entidade encarregada da cobrança de

que poderá ser um orgão da própria PPEFEITURA, está a merecer toda
no sentido de possibilitar â PMS cumprir o estabelecido nos contrato
Qcyn o H^IH, dentro dos respcetb/os prazos de carcncia.

Cumpre ressaltar que alguns prazos'foram prorrogado
outros •
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estão a venoer-se, devendo a P^S iniciar o paganfânto das prestações no
valor atioalizado pela correção nonetária â base das UPC's.

Os custos de cobrança e adipinistração são parcialirente

cobertos por uma Taxa de Cobrança e Administração integrante da presta-
ção paga pelo mutuário, equi'.-alente a 0,111 OPC para osoontratos as
sinados anteriormente ã R/135 do BNH.

Em algumas áreas pode vir a ser estabelecido pelo Chefe

do Executivo que a prestação tenha seu valor igualado ao Vcilor do bene
fício fiscal previsto pela Lei 1358 de 13 de Novembro de 1974, resultan
do asspa, ausência de cobrança das prestações ao mutuário.

^tesmo que isto ocorra, e que a prestáção seja "ZERD",os

recursos provenientes do beineficio fiscal devem ser administrados, ccm
a conseqüente quitação das prestações no valor do benefício e requis! -
ção deste valor para o ano seguinte.

Isto significa que, embora o mutuário nao pague-, a ores

ção não deixa de existir, embora, sem duvida, o custo da cobrança, nes
te caso, venha a ser muito menor.

As atividades ri;:lativas a cobrança terão o roesno prazo

do financiamento.

A seguir apresentamos uma tabela do valor das prestações

es^ressa em UPC's.
O primeiro nivel é o menor valor de venda, atual, aqjele

• em que a prestação se anula. O maior nivel é o de 300 UPC's, fixado pelo
PH3SÜPAR.

Esta tabela deve ser convertida em cruzeiros trimestral-

itente, multipUcando-se os valores nela estabelecidos pelo valor atual
UPC's.



UPC =:Cr$

w w ̂  Wí ms ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR -CDS-.COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TABELA DE PREÇOS E PRESTAÇÕES DE LOTES URBANIZADOS (PROMORAR)

Cõdi go Preço 1
UPC CrS ,.UPC

Prestação

Cr$

Seguro 1

UPC Cr$ UPC

TAC

Cr$ UPC

TOTAL

Cr$

59,95570 • 0,211)053 0,032161) 3,1100 3,35721 ZERO

•

70,00000 0,21)9911) 0,0375^8 0,1100 0,397^62

80,00000 0,285616 0,0íí2912 0,1100 0,?38228

90,00000 0,321318 0,0^18276 0,1100 0,^7959^
•

100,00000 0,357020 . 0,0536^10 0,1100 0,520660

110,00000 0,392722 0,05900A 0,1100 0,561726

120,00000 0,1)2821)0 0,06^4368 0,1 100 0,602608

UO,00000 0,1)99828 0,075096 0,1100 0,68^492^

170,00000 0,606931) 0,091 188 0,1100 0,808122

200,00000 0,711)01)0 0,107280 0,1100 • 0,931320

2^í0,00000 0,85681)8 0,128736 0,1100 1 ,09558^1

270,00000 0,963951) 0,1^^828 0,1100 1 ,218782

300,00000 1,071060 /
0,160920 0,1 100 1,3^1980

•

OBS' A prcóLüçSo rcol c obtida dcbcontando-se do valor ".TOTAL", o valor *do bcnefrcío fiscal para o exercrcio.

Ualor em UPC do benefício-fiscaJ para 1982-83: 0.35721 = Cr$ .

cr^

C\



^  4 6 CALCULO DO PREÇO DOS LOTES URBANIZADOS FINANCIADOS PELO BNH/PROMORAR
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A.. 6 - - CAIOIDO DO PREX5O DOS lüTES URa^NIZADOS FINANCIADOS PELO BNH

A fixação c3o praço^ na ocínercializaçao de lotes* slt.uc:'^os em area

objeto de projeto de mrbanizaçao ccsn recuirsos do BNH/PK3*30HAR^ e da siôrra im
portância para a Prefei''jra, dadas as inplicaçõss financeiras, sociais e poli

que esta decisão acarreta, devendo-se ter em mente dois fa*bores;

. nontante dos eipréstijnos jâ contraídos pela PI^ e respecti\Tos
valores de amortização, ao termino do período de carência.

capacidade do beneficiário final para paganento de suas presta
çoes.

^  Da prestação do mutuário final, duas parcelas sao destinadas a

finsilidade diversa da amortização, quais sejam;

.valor do seguro, proporcional ao vsúLor do financianento.

^  .Taxa de cobrança e Administração, fixa on UPC's - 0.111 UPC's

Ona vez obtido o valor da prestação do mutuário, descontam-se as
parcelas acima.para chegar-se ao valor da amortização propriair^nte dita

Do ejqxDsto, resulta que;

^ ai dificiiliiente o vaJ.or total de todas as amortizações de mutuarics cobrirão
^  o valor da prestação da EMS para um dado projeto - esta afirmação e fácil

^ constatar observando-se as planilhas para cálculo de preço en Coutos-

^ bl provave]jtente haverá, em todas as áreas destinadas â legalização ccm fi r-
^  nancian^to do PPa-SDRAR, ura Ônus financeiro considerável a ser svqportado
^  pela K-3S.

^ c) a Prefeitura poderá repassar pairte de sua responsablidade junto ao bnh pa
^  ra o mutuário final.
^  Existe, cczno já vinos, um beneficio fiscal a ser creditado

gamento da prestação do mutioário, fazendo con que sua prestação se reduza
^nsidoravelnente, mas existen condições para este aproveitamento:
) que seja pago, durante o exercício anterior ao credito, uma prestação
^  ferente ao financiamento. Pertanto, para crédito em 1983, do beneffc

fiscal , é necessário o pagamento de ao menos uma prestação em 1982.
seja pago o total das prestações ate Julho do ano subsequente,

bl. qu^ ■"

Durante o primeiro ano de cobrança de prestações,a Prefeitx^-.
,.>r con o ônus do benefício fiscal, urra vez que este sÓ êverá arcar oom o

re

iclo
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no ano subsequente. Esta parcela pode ser acrescida ao custo do terreno.

Ççsrrn conseqüência do não pagamanto das prestações, referentes a

\m dado exercício, o mutuário perderá seu direito ao beneficio fiscal.

Existe um opção para que o mutuário final deixe de pagar suas

prestações ao BNH: ê fixar a prestação num valor tal que o benefício fis
cal a anule, resultando que a prestação seja ZERD.

A prestação ZEPQ tem as seguintes vant.agens;
■

ai a prestação serrpre é ç^ga (pelo benefício fiscal), evitando-se que se
perca o direito para o próximo exercício.

bl evita-se a pressão das sociedades de bairro que exijam: a doação dos lo
tes, a qual, ccmo já vimos, é juridicamente irrpossível.

As desvantagens da prestação Zero sao:

ai excessivo onijs para a

bl falta de participação do mutuário na aquisição de seu bem.

pa^ra o caso de Coutos, a prestação fixada em zero traT-ja ã P^s

um ônus de cerca de 505 UPC's ir^nsais, Moltiplicando-se os encargos da
p^jafaitura pelo numero de projetos a serem desenvolvidos, ter—se—á uma
idéia, do montante de recursos que terá que desenfoolsar para o pagamento
dos erpréstimos contratados.

Senii o valor da prestação máxima (cobertura de todos os castos

dos empréstimos 1 inccnpativel ccm a renda media dos ocupantes dos torre —
nos a serem legalizados, e a prestação zero inconveniente para a Prefeita
ra, do ponto de vista financeiro, resta descobrir um valor de financiai^n
to'cuja prestação residual (prestação menos valor do benefício fiscal), se
ja adequada â renda do mutuário.

0 cálculo do Valor do Financiamento a partir da prestação

ser feito através da fórmula;

= Prestação - TCR

•  (i + i Ix 1.11
p  s

sendo:

V  = Valor do financiamento
f

1  = índice prefixado pelo para cálculo í3a-anortica^^^g
t  = mdice prefixado para o valor do prQtdo de seguro

TCA = Taxa de cobrança e T^dnónistração ( O.m upc*3)
1,11= CES CCOeficiente de Equixxiração Salarial) ,
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O calculo da prestação se faz. adotando-se índices prefixados pelo BMi,
sendo elementos dele cxuponentes:

.amortização itais juros = x i^ x 1.11

.seguros ~ ^

= 0-10 UPC'sx 1.11

Estes índices, para financiamento paio prazo da 360 iieses, a

jiiros de 1% 50 ano, sao os seguintes.

i  = 0.0032164
* P

li = 0.0004833
s

Corrigidos con o fator 1.11, (CES)., tomam-se os seguintes:

. amortização mais juros ~ 0.0035702

. seguros ~ 0.00053o4

PPSGOS MÍNTT-g) E PARA> W DÃDO lOTE

.Preço míniiiD: valor da Tabela utilizada para IPTü

.Préço loãximo. 300 üPC's

Dentro desta variação, permite-se a incidência, no custo de ca

da lote^ conforme recente resolução do BNH (P-135/82Í:
Custo do terreno, acrescido das despesas relativas à sua legalização
Custo das benfeitorias desapropriadas de terceiros
custos de infra-estrutura e urbanização
valor de contribuição para o FC7S (Pundo de Catpensaçao de Valores Sala
riais) ^ .
Custos de cartorio

"custo de píanejanento, Administração e Fiscalização do Projeto (cpai^D)
Financianento da parcela relativa ao benefício fiscal, durante.o

ano.



A folha anexa, preparada por esta equipe para a apuração

do valor das prestações a serem pagas pelo mutuário, de

ve ser preenchida tendo-se em mãos os "espelhos* dos con
tratos do BNH.

Através deles,chega*-se ao valor que engloba os custos re-
passãveis à população, valor este que ê a soma do que se
chama, no Programa, de "parcelas incidentes".

t4>
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area PROGRAMA Preenchimento

emprest MOS - BNH
PRESTAÇÕES MENSAIS (PMS)

nr>L' S CR$ UPCS CR$

1

M / 1

KJ/ 1

M / 1 . . . —

tot

N? DE LOTES
CUSTOS INCIDENTES
DISCRIMINAÇÃO UPCS

custo-terreno

benfei toria

te r rap1anagcm
i nfraestrutura

pav imentaçao

agua -í- 1 uz

esgoto

CPAFO
admí n'st raçao CNH

TOTAL POR LOTE

CARÊNCIA / 198 PRAZO :

Ia PROMORAR
VALOR DA PRESTAÇÃO DA PMS -parcela PKunu^M^VALUK um rn V diferença subsidiada

parcela benef. fiscal

PprsTflran DO BENEFICIÁRIO FlNAL-DjSCRIHI NAÇÃOPREb I iSõrt. + juros
índices-

seguros

UPCS

TCA

TOTAL BRUTO

benef í cio f i scaI(-)

CRS

CR$

TOTAL
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•mf?rRUÇ5ES PARA PI^EENCHIMENID DO QUADPO de FIXAÇÃO DO PREÇD DE IQTE URBANIZADO

• nfTA-oro I -P."^ <1" netro quadrado do terreno (parcelas incidentes)

Q prsço instio çfuâdrsdo ds tGnrsno somont© dâv© ss^r âpujrsdo nos Io

^ teanentos de terrenos irregulares. J^ura-se dividindo o custo do lote, apurado

- no projeto ,pela sua área. Os preços "incidentes" são os custos que o Chefe do
^ Escecutivo resolver repassar ã população ,roas neste quadro apura-se o custo real
^ rímniyi II -PRECO DO ICTE
^  Eln loteairentos de lotes de tamanho invariável o preço já está previs

to no projeto. Caso de\^ ser apurado por metro quadrado, deve-se multiplicar
preço do metro quadrado pela area.

^ ncgjDPO III- Descontos—
Estes descontos se referem ã parcela já paga do lote, a terceiros

ná loteadas, e o subsídio que o Chefe do Executivo resolver estabele-
em area». j»

oer para a conerciaUzação. Este svibsidio pode ser na base da por<^tagaQ, pa
ra facilitar os cálculos.

J  TV-Valo'- de benfeitoria desapropriada
I  • Se houver no lote benfeitoria de terceiro, isto ê, se o "beneficiário

• final for inquiUno, a casa deve ser indenizada ao locador e vendida ao inqui-

»  Tino se a área da benfeitoria for de tamanho aproveitável.
r mADBO V- Oütras despesas-

Neste quadro se prevê despesas que não se referem proprianente

custo do lote, e sim ã ocmercialização, inclusive o financiamento do beneficio
fiscal para abatiitento das prestações no primeiro ano.
wv^nnn Vl-P^^^tacSo inicial

O quadro VI se destina ao cálculo da prestação inicial, através das
fórmulas estabelecidas pelo ENH.
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FIXAÇAO DO PREÇO DE LOTE URRANIZADO A SER ALIENADO NAS CONT)IÇOES PREWST.-
NAS NORMAS DE LEG'\LIZAÇAO EM / / 193

AC

QUADRO I~Preço do metro quadrado do terreno, parcelas incidentes:

UPCs CR$

Custo do terreno •

Custos de obras

Total por. m

QUADRO II"Preço do lote CPreço do m x afea )

UFC's=jn2 X

2
m X Cr$

QUADRO III-Descontos-

Parcela já paga %

subsídio ^

Cr$

UPC*s CR$

_UPC's (+)

.  j

.C-)

QUADRO IV - valor de benfeitoria desapropriada, se houver.

quadro V -Outras despesas

CPAFO

despesas te CART0RI0_,

BENEFICIO FISCAL

tcI^al

quadro -Prestação inicial

Amortização + juros

, Seguro

TCA

t-.
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5.LEGALIZAÇÃO ATRAVÉS DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

A concessio de direito real de uso foi apreciada no tópico 2.2.2, onde apr_e
sentamos as exigências da Lei Orginica do Município ara sua aplicação.

I  3220/82 permite a contratação de concessões, independentement© de con

corrência e autorização legislativa, apenas a pessoas jurídicas, mas prevê
exceções por motivo de relevante interesse social e uma regulamentação do
instituo por lei ordinária.

Por este motivo apresentamos a seguir um projeto de lei regulamentando a
concessão de direito real de uso de lotes a pessoas reconhecidamente pobres
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o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR,CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

CONSIDERANDO as modificações introduzidas pela Lei 3220/82 na

Lei Orginica do Município do Salvador, quanto ao uso de bens
municipais,

CONSIDERANDO que a concessão Jo direito real de uso de terras

do Município , para fins de habitação de interesse social de
ve ser regulamentada em lei própria, conforme expressamente
determinado no art. 13 da. mesma lei,.

Faço saber que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a se
g u i n t e 1 e i :

Art. 19- 0 Município do Salvador ,outorgará conces

são do direito ̂ real de uso , independentemente de concorrên
f» autorizaç ap legislativa —

cia, de "Dens imóveis de sua propriedade, para fins de edifica

çáo de moradia própria, a pessoas reconhecidamente pobres, em
áreas destinadas a projeto habitacional de Interesse socia-1.

Art. 2? - Será considerado programa habitacional de

interesse social a intervenção do Município no sentido de do
tar a população de baixa renda, ocupante de suas terras, de
garantias legais quanto ã posse destes terrenos.

Parágrafo único- Não se outorgará concessão do di

reito real de uso nas áreas destinadas a projeto habitacional
financiado pelo Bancò Nacional de Habitação.

Art. 39 -Nenhuma pessoa poderá receber mais de uma
concessão do direito real de uso para fios habitacionais.

Art. ^9 -As concessões de direito real de uso para

fins habitacionais serão outorgadas mediante contrato,por tem
po indeterminado, com o encargo da construção de moradia rio
prazo de seis meses de sua assinatura.

Parágrafo único-Fica delegada à Coordenação de De
senvolvimento Social a competência para assinar os contratos
de concessão de direito real de uso para os fins desta Lei.

Art. 59-Os contratos de concessão dé direito

de uso serão resolvidos se outra destinação .que não a reside
ciai for dada ao imóvel,e se forem transféridos, a qualq^^"
título,sem prévia e expressa autorização da Prefeitura. ^

Parágrafo único- No-caso do rescisão contratual
-  é. j P O r.^observância das condições, por parte do concessionário

'vel será retomado pela Prefeitura, 'f^dcpenden temente de
I

» n -
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ál
^ dependentemente de indenização por suas benfeitorias.
^  Art 69 -Esta lei entrará em vigor na data de sua pubi i

cação revogadas as disposições em contrario.
éè gabinete do PREFEíTO municipal do salvador,em

éè ■

ét»

én

é»

fi



jiNEXO :i - LEGISLAÇÃO

r/BNH 135/82

Lei Orgânica do Município (Lei 3220/82)
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Xl.V - pes..)a«r.tar a ctDlaaçSo de loircdc-.,-. J.. .
" ~ ftsul are fitar a u'i)i-,<-7.,públicos. etpeciaTrer.te r.ás éms\fb;;,i^ •csradc.rcs

O detencifxtr o ltir.».-Í-io
t®«5nais ícs ^

•  bJ fxar os locais de «:acicne,ento tC T''
c) fixer loíai» p,_, c-»--...

«=t ertss tíe de -."yc -- -'• -. asse tür.s-.-a e »r.elusí...
d) ccroeier, pcrr.-Mr f , • '.  í ,,

^  «tcriei- ■o e

es strvi;es de csr.ti —» hV-1 - 5Cr-f-.;fs ,*  ' ' ^ r f

los çce circulei, e, " PÜoUcas c;.^K^• •i;e fi.a-

r*' ~ si*alijjr as viis .1

xvn - p.-x.-er icbre a Itleia. rtrcção, ccstira e .?,.í ^"'"s -
oualqucr rat-wre2a: -ffcve-.te-.ej..^ e tí i ovi;

■••C-C-. zZ' XVlIl - Crdi-T as . -
para fjrtic.rr.er.to ct 'í»íf- r. - -preilaçao de ser.iro; 'eci.crtcj c-"". I''""® e I t-h.-j,

XIX - disr-or srV-o ® C;Sando-sc da ad-m.strição ctr rTlj" '"■^-éri, çperttnce.v.P5 a entüaees privi^Itt P-úbiicít l i'':::, '^ti.-rn
cios. faixy/. c-rbt^o-1^'^1^"^.® i f,,..-■ e snunt

meios de ,
cia bufilci

X7I " dl ttor scb»^ rfu.o -. . . - - .
coisa» ríveis r.i çjrai acrtcr"?) ® **r.4a de cr--.
gisTação r-jaicipa)■ ■ '-«.^aí ca cs itur...;: ■ eXXII - distar jcbre ri:t(uro, vttipaçjj, ^ " '-

, XXÍir - dittis11-..r c " "'''-a ^
exploraçto dc tsertí--,j. feir»-*""" " 'Livl-... " '•"■»<*;

® =^'-aC:ü.-os; --«í- '■■-líc:..,»

'rc preven--
,  - t i- ••".•'.■•% preví-t:; fii* .Cl, c /<.=.<ifc/ Q. XXVr - re^le .-..rlar » */.
5  2 ;.,;.C-.r !• ;■•••<:«o ir.-estide MS fun dlvcrtiscf.-.as ; .i,!!.,,, u.ti. .

é. i „ r'-. e/ rtrr a; fcVtfO. '-^-is « pn. sr^ V U .,. --íC;
. ci"!< : -c'.Cf-'.r.; f? s >t ttri;..irias, s'.Uej io de eMiíaSi-ir.f i.-,-.• tr<»i."**"' '* ' )>•,. '* í

■ 5 xy 1. t.'i « .-•.íff-f-í. lio Uif.tiiJf. ■> rstiíull. ço, re-.0/tr't rciir rs 1 i^ r.:!. it ;; *••»-> .
t.r « d-:; estalelt.;: i í.c'r,r-:,"''*-ici5 I ^ • v .-• - ->'f - ,

Vt. <? - X '*■'' ' '■ ' •' ^
.  . in . 'í-j si'..!'-"-. •'0 .' .v-Tj i; Oi iita) -erír. ra viucr o xr.III - c'.<ica<er Tltep-, _ ' ' r "•/ xr.III - c'..ica<er )lte-a .....

t
CS O'

.t. b'7.rí. si-r-
filo* •• ' •

^j.íV.'LO "

tc r«s(<r't» a

.lar.tci • ^ "cccTeJo a

X/IX - p-ev'.r sobie ( dtfiv.*! - >1 g
qredouios

•' C" e ( ,1
Xi/ - t til.*r K^.tf'-.. :o d.



SI

riÜAMiQ ortc.iAL

Vp».ulcs i!rttir-t<íos M 5W trínsparte;

- disrcr scbr^ a polcição urb-w. w tc<üs « »«« forw»;
rjitni - ̂••^^«ver »

r-trticulíres. r..} caso ce cnt,s-c oe sc^
rcsj^cltvü prcío;

- ........ -r J ccsollr.

"■"^'*'1"- ?. Ící^^arcrlisçucr^^íc^tr^íões^oc a'.-c«c« . ss-v'e oj • sn
Kíj íe p??»í'iCãav

Jj|vxv ; fí5ca}ií«r «s?5f;c^U:!r^c*i«Ui;ção C O funcic^.rer.r, .c «sccr.sarcs;
^ixvi - fUrpHja. cs ^uíntiis « f ••
a|íri®5C^~csw"ÍIs. iívxcsr^nts construícss;

iU - cHar c «nter cstaSMccUÕntcs para o c«ino cto primeiro

tos ç. ír.i
s^o;

«í i.«i e c-^iíi^fitos. cbras C licais " «Sc
"tura e-cu^ivar. tr.

^ías fíitíi jc.>-5arcs;
mxiX . tí ispcr sobre es áreas vcrács e reservas ecológicas do HuM
^ a . íi,pcr ..Ir. . .;«<-« " "«t""»-
iÜ trl n - c.lií. •» »»'ç;=''. ccr.t«rr.«eneM'
^ I - zelar pela saúde. hisicr.e e assistência ç^bltcas;
^ ,I . ,.rc«^ycr o ensino, a edosação e . cultura;
^ :n - f-ntar as ativid.acs econónicas e osU^lar. particular^0 c r-»ihcr eprt-s-ei'-e---c'''® ca cr .

V.' » ct-rt-— «trasas e caniri-cs e detenrir^r a cxccti
fA <oi*vÍ£OS .in^i:í;in^os?i^'^o'r«íe£rcUrriri

vi'! jraugçr as belccas naturais e os canx.ntosid^ valor Ms
cü jrtis. . ^ ínfánciá e os desvelidos. cooròa

,/írt;nní::rcs%Trti; s soõia.s n-, ã-ito co K.n,c,p.-.
VUI - estirular a cduea-o euçênice e a prática desportiva;.*V* 4 cpUrsiia. t«3CCffl3Ccn

íaUres «I''- r'»*»
^'* - 1.. rp-^trir.^lr a rortalicííe

.X - tf^r a. t!l'^--'--sidas de bígie'-® social <;ue in?«íar»

'  ■ ... .. íreentiVar a luta cortra os veXI - cuidar de ^51^= mcentiv-
f ccvtrMo. a iMÚst.ia. t agricultura e CJtras

, t"; il •"= .
'  ■ ' ...Xd -e-o a cc ir.rve;ão. c c-ercio^ c otret»yir. r íí'-":|r.::r.ti'?oí:'«'.tíntdos ao abestccisento puolitc. -

■  ,.,4 duplicidade de serviíoMe igual
-'' "-í"'» ° "' ■"'

u.<>. o
;-'r' 'íiüií"." -

torr^j da U-iião OU do fi
m. ^ f^''^■'H-'c^c.:»lS^r^c■■rvi;o tíòHco ItsaW naac^,

:..nic-.pio.

C.vTldtí> IH
g„ Bans «iMcipais

,,.. Ar, r/jr.i'':io seus direitos, a-

r4'õ;.'..' :v, "•• "■•■
'ides dc '#'í •nnr-rc rrccedid* dn

"  ?. í rcoí^orri-cia. disperssca csU no;óc^cta',io e ..,t.rl2*-io Jí-giilstiveealtp
-  7 .j ».r<; :<l'.rtns8dí dc vj.j ',. i ,• j,, .fiif.s a

.  ̂ ''.^ri-J',) : •• ■■'•''"'í' 'V- "■' cv."í^'''®D
f r*.'**- • • ' »' " ♦ tr *

• ► « •' • ..r». .í'. 1.1:«  '■•■ • d', .»
(.iS cu »'••• ' , . J, ■ •: '.o Y C"*.?e vi?.

-  \ \í»,

t.>

f  '( ■> .  íca.

r s;-

•') r ,  ,, - ('..■ .-111 d.'
c • ■ '■ ■ •■ ■

ítM «r!i.*r, V.. . •• »' " •
'  . • .' V ■ • I

.  ft

^ \r

r  ■

<\ c.j -.ou « -
2

• í ' f"
. . ' • J *. ' •

*
t , V ' l'' •' '

«ritri'."*4 a • f"'!
,  . . . - • 1.' (. ■ .•> d» ..n

r -.f.. >

» r..". <•• ." V o

,  .. i., Jru
•  ;r.: ./". .;í « ícc.rrctu.

torçfl-íeirtt
2B tií? r.cícnbro c? IP;. .' ' • /

^..o í i t^ SP --Ps brrs inaveis de iVinicícle $ap..«?>:c ■-.•se'?r *•' • --i
entidades de direito r-?'i.c.r » instituiç^è-.s do issv. :õ-;-i s:;--.*. .

• inda assin podn.-;e autcriasTÍj leçislativr e est,'^f 1cí':-í--o c- 1-
sula dc rtvffsJp. t.Ta os dasrs ro crsvic ct fii.sudic;; cu .o ••.> •
liaatêo. d-rtre d? r--.'o de 2 i -is) arss. a pirtir oe «-.s o c:." . ;
para e»ccuçao dis csras nccessaris» ao ciPRp-ir.enio Oe sta i iraiii. '

§ tg_- lei cspeeisl estabelecerá outros requisitos e <orJ-c-s
P^^ra efetivação das doíçr^s.

U 1^* —' t • - •■ ^

I  ̂-—.-Parãor^o Ci;if_5 • ^ 'i?"-c.ruicia_ pnacra_sor_ disrc-j.i^i, c. .i*c.*J o uso. s-i dcsVi! if s,çç;":.'^i«.T.-.;.ta.-íS_t ç.j.".ít;_;.jt.*..c.:5...v • .•• t la ; - ' *
í rcícvãrtã'VnTcr<s:ê~r-bí'í3õr^c.i.'i*ícn;» iusiificfCo.

V".- i ■ • ~ ■ ~~ ""
V. . Art. 15-0 cs.i ccs i^-s -jnic^riIs poi t.icí-.rrs .-^rdctã
feito rfdijrte íc--'.essf.--. fíi-=;5S;?. coicoo c sutpriciçã:,
caso. a ser atçrc do c _i.-i;trcsie r-irlí-n.^ ^ . .

^ IV --A^crn£tifãs.'ce direitr» rest-t»» -..'-?; ?f3Yr-c7~ rc-.'AV.'j
ção-ov COB i.i?3si-;sc do c*i£a-cr, terá rcr ^bjeio j:-s-.s tc--í..-r-.
fins escectiicc ca oríarita;».-, co»; iccao, cu'ti' ca -"• .",
Utilicaçio de i-:-:-£iii fcc.a".. ir-scrvao-s ps dr-ais <].[] 1

,  (tcidíi c-t Ic. '- ? ...e a- d2-.-^''ica£ ca legisiícnj ííc^-TT^í^-cYtTT, cl^lina pslc diio.lv' rccl rcsciuvsl. —
cessão df use scrã feita cratuitner.te r-a

S-" t. C f' ^ ^ —
Ç"??"- A"ccrriSsão dc Cto, que tc-derã ir.cicir

público, será feitê, 5t"ore a t't. .p ;,e.ario, p.r ate r-;---
nediai.te rer.unt.-ação t« ccb í"70í*;!7 ce or.ca-ç .s.
t^- Tiu V ■ » O C-- :t n

Ç CV --f-80tcr;ii;i: de use. .-.ue r-MerS Hnr-jjir sctrc -
tftT público, serã fçita, t-:ci5-.jç ic-.'."-?riçãc zo cc-.; í.-;:ã
carQOS, por ato íít^inistrativo e lara ativicaccs tu uso e.rocãi;
taraifc;^eventual; ,

"  írf. ^í~- E vedado ec H^nirí-io a ccr.-.titjSçÇj d- er.'í-!
tsrdinind-v-se as oii.tir.tss, até su-i cxtif.cjo, às eisp^-s-
leção federal partuer.ie. ' ~Vi.
£ír»j:1 Art. 15 - A alienaçãc ce bers e.5veii dipar.c-rÚ c V

dispcrcsada este nos cescs dc;- *
») doaçlio por ir.teresse social;

b) pamuta;

d açSts.

TTTUIO II

Oo Sovcrf o KiT.içipí.l.

CA.9TT-IP I

Disposição Prelirair.ar
'■■ O

Art. 16-0 Gcvernc Kunicipal i exercido r-lj
prefeito.

CAPlUTO It

GDa Cv''.ara iVinicipal

.1
Da twposlção

Art. 17 - A r.t-sra Hunicirai i ^
nediar.te sufrágio universal e direto, rj 'ríí. ''v-eis-,o.
ção federal. proíc-ita se,;-

SCÇÍO II

Dos Vcreadoriis

Kf o:j:r- • .r?

lit
cor

der

Art- 18 - C "ttvícto de '/'«■'eartor Sr,»
s c critcríps fixados ta »fi, obscrvaias as -■■«tro.peito. ■• s ..o. ^

S.Í..T.JÍOS itr, ^ '
e;<r-r.o-íC "•'•s U-^it fw;
.ciVor.iif.u- fc c» ctrvirfc-i-yr.;., £.

/rt. i'-- - Os V.r
f.j cxnrtToio dn • ,..í: 1'5 li.rc;

't;
J-Or

O'» Ce C.r.ojú/,"
Art,.20 - t*. Vereiiir S vs-tadv

l - UVsf f c;;,!'-.;- .:
a) l-WNr-.r r.t;..-.t^

c: c .leruo; . , .,;.
Ml--» '.u
r-j/ •• V o t.^'

■ * 's d. ...
i.( . ^

li c*.'.*.:arcto.ar t^.- ,. ,.. ^
• í I ^ . ;.. •, ij ^ di . . .
rsnrtacr , - ..r



terça-fiíira
28 do setembro de 19C2

!r - Dettfe « rcs^e;

•] Mr PTr-íetIrfs ou <Jir*t5r de e^resi «.« co:e de fi
®>» r^íío* juridicc de direT*  to pbOHco ou »»elâ exerrer funi;io renvnertd*; ~

c} pjtroolfvir cause cm que seja interessada qualquer das
cntfiudes a que se refere a alí'w* 'a* d? «kíso I des

^  te artigo; —

. d) estabelecer doteicTMo fera do ».n{cTp<o durante o exer
cício do ur.dato; wr-

e) exercer outro cargo eletivo feJe-*l..esUdaal ou ■unicl
•  1* • •

Art. 21 - A infrfrõncia de cuilçuer djj cmibições do artim
ante:ior {«porta na pe-tía co riníatc, s ser drcrouds rela T-., ,♦«

"i® voto de ?/3 fd":fs terçisj ijs seus ee^-es, por ir.iciitiva dõPrefeito, da Mesa da Ca-or#. c,» t^ajquer Vereador ou, ainda, p»Io ,»*/di
ciario. a reqoerioento do Supicrte. • k=

Art. 22 - Perde-i airjj o csndato o Verei dor cxie deixar de coa
parecer, cm cada sessão lectsiativa anual, a teça parte sessões or
dinaHas da Ca-ara Kinicioal, fi\a per ^tivo ôe d.-^nçj eíT^p-ovada IT
cença w Bissao aute^itara rela eíil'dade. ou. a-.-ea. deixar d- co-òarê
cer 8 5 (cinco) sessões -xt-acr- —.-ijj co-vorjíis seio ?re'-ito
escrito e nediarie recibo cc reeeo;-»e»tí. oars ap-ec1»ção de Bateria ur
gente, assegurada arpla defesa, en arbos es casos.- -

_Art. 23 - Kos casos de rjrte. re.vl-ícia eu ncs previstos eoLei
• extingao do randato de Verejoor será Ce.-lirad» relo Presidente da ""í
■ara, na prineira sessia apõs a cp-prevaçío do ats extintivo, ca''cn-o
«o suplente, cofl direita J vags. cotê-la oo Judiciário, se ocorrer'oass
sao do Presidente. —

Art. 24 - Suspender-se-ã o exercício do nandato de Vereador:

I - pela sentença de.'in{tiva transitada tsa Julgado;
ZI - pela decretação de prisão preventiva.

Art. 2S - A CÃMra poderá cassar o aandato do Vereador cpie:
I - proceder de «edo incoopatível coa o decoro parlaaentart

tr - utilizar-se do eandato para a prática de atos de conrjpclo
ou de ieprcbidsde ao^inistretiva; '

lll^incidir ca çualquer das proibições do art. 20.
§ 19 ' O processo de casssção do fiandato de Vereador e estabe

tecido ea lei federal. ~

§ 29 - O Presidente ds Cl-jra efa.tari de suas funções o Verea
dor acusado, desde que a denúncia seja recebida pela neioria absoluta
da Cã«ara.

Art. 26 - Jão p«rd»-j o randato o Verecdor investido ri função
de Prefeito, Secretário eo •x.t.ícTo-o ou cusndo licenciado por período
igual ou superior a 120 (c<:-to e vinte) dias por cotivo de doença ou ps
r» tratar de interesses particulares. ~

Art. 27 - A renúncia de Vereador far-se-ã oor corxmicação es--
crfta. coa ffrra reconhtcica, d:r-:ç»da ã Clrora, tsnundo-se efetiva coa
a sua transcrição na ata da sessão es oue fsr lida.

Parágrafo Onico - Ccorrerã » renúncia tácita a oandato do .e-
reador que não prestar ccrr-srisso centro ee 30 ;t-inta) c-as da insta
iação da legislatura, e do suplente cue, era igual c-azo, não atender ã
convv-^açáo da Kesa, salvo prorrogação concedida'pela Cioara.

.  Art. 23 - Cor.vocar-se-J suolente ros casos de renúncia ou aor
■  te, investidora na fcr.çlojie Prefeito ou í» Secretário do "^rnicípio oü^  quando liee.nciado por perícdo igual eu suoerior a 120 (cento e vinu)

dias por «ativo de osença, ou para, sea rcewneração, tratar de interes
^  ses particulares. . ~

li# SEÇ» iri . ■ ,
'  Oa Coopetincia

I

I  V Art. 29.- Coxpete á Câmara:
.  ' I - Privatívacente:

^  a] elegera Hesa, bcn coa» destituí-la na foraa reglBcntal;
b} votar o Eegioer.to interno;

c) pro^r projetos de Lei que cries, alteres ou extingsi
cargos de seus serviços e fixcn os respectivos venciBc-i
tos; "

d) prorrogar as sessões; •
•} conceder licença òos Vereadores e declarar, nos casos

previstos resta l«i. a perda dos respectivos Band^es;

*  ̂ f) tonar c Julgar as contas do Prefeito;
gj fixar os suhsíáios dos Vereacor»», do Prefeito, do Che

fe da Casa Civil, drs 5tcrc;ã''osedo Procurador Ceral7
observados os lí-jitet previstos en lei;

h) conceder licença ao Prefeito para ausentar-sa do Municí
pio, por cjfr í: 20 fsr;

f) eonvo-ar os Setret/rí-s do <cTpio ou titular de entl
dades d» a(i--'n;'. t'»', lo dest»o'ra I izkJj rara prestaret»
inforixaçces 1c'.íc c-.tjnios r-'rrr!i*es ã a-ninistração ,
especlfití''; « rsti-ria e f./# "v», c<» .itoroo ccn a auto.

(  ridade ccnvidar-i, d-nrro cor /3 ívlri,) dias suosequcn-
tei, dl® o f-"® ® cne-parecinento;

J) «provar convênio» par® reaMiaçto de ohras ou serviços

of:c
de interesse local •
•Icíplos; «»teri,ar co.tscrcio cac outrvs om

* •«>^«a'^inteíiire'**p^®''^'*^* assunt-^ .•« de-ais ca.« leçiHat^v^:
■) Julgar o Prefeito • •» w-,_ ..

•) apreciar vetes;

« í^>der« FGoiicq, do Esudo q,
n - Co. . sanção do Prefeito, deliberar especial^ -

•1 Orçaoento e abertura d. crídit.
M  - «^itos adicionais;t) operaçccs ds crédito;
O tributos, arrecadação « disíribui-ío

dos r«

LlLijíií!:^íj®j^ns-S5sr'9) «utorizar , concessão de bens ~

J) Alteração da estrutu-, -

SEÇXO lY^ Públicos,

Oa '«talaça-o e do runcionanento
vendo a « dureçj- ^ ,
• 30 de rcvccòro, a pa^ti? cr ú!; •!'í=> ® 33 d- ? or-"ípa i.r Cí pr=x,„ Legislaíoi!--. " ® =a a,::?'
CA«Í» *£0. instlllllfjlti^''*®^!:^® de ccrvocac-Q ^to fará . leitura -®rço
ti -rf 5 " - A Cêaar* O '"'Tífeitituida de 01 Presi-^rí * 31 ce í»m,_ ""Mi^to da ccif aneí. ''T^''*"tes 7qI -'®-«tiva
par. o «e»o caigo. reeleição c,

§ 39 - A *!»<,.- X *«iro-~pelo .enes. ee 2/2 (dcírt^íç-csf "«'IzaCa -e-c-e

- Proclaoado eleito o ca.ndJc^^ô o^NT^do^^
.• Arto 21 • Kji

tanto quanto pcssTvjii nIW. ^

Ai-e ■*» *" de
- correr ■cttvò Cârere^  «-U „

III - «lelçã, d, • CCRtí, ,, p
^  '^'eito-

5 ]0 - Reputar-se.; « , * Cw "''-"r.ea

soluu dos Vereedore,.^'^* voto «
« ÍSOS

" ®>»I0

*  ' *'"• lObre

a

I - projetos vetados;
o



DfARIO OFICIAL

vtl - alteração dcsu LfcL

S3. V

lerça-íelra
• 2S de seiombro dc» uílts

^  Art. 35-0 Prrsfáetila «ü Cõrvra crcrcerã O dlretjo
^(fÊnáo a VPla;ão for secreta oaje ocorrer eopate na votaçao da Datrrla

itida i aprccisc®® plcnirio.

Art. 36-0 l-rcsidcnte poderá reeuisUar poHciaawto à s««
caraPtir a ordoo n-» r<-cintO das sessões, pooeiido. cen

^4rSfo S; íte». v-ctoroinar a prisão e« flafirantc de pessoa «;oe per
turbe a erdea dos iratalfcos.

*rt 37"- Pctvcnderã «Se oropcsts escrIU çualqwr alterajão drf
« 2 (d!;isl «Íísríssws, c«« interstício de 2 (deis ) .JSfíinsid^rlSi-se a LxirU arrooda pelo voto da «aioria absoíutA

ni^aira.
s«» . A CãMra pMcrS ser convocada, ctroordinarlàjaente,

P^íde.Ue «Sa Cwãra. cs caso «!c dccretavào de Estado de Sítio, de
^^do de Ettíi^Snci- iO de intervenção federal, ou atendendo

do aicfc d» Poder Hunicipsl.

solicita

SEÇSO V

Do Processo Legislativo

dü 33 - A iniciativa das Icts. sal vi os casos de conpetência^«sivaíIlbJ to vJ"dcr. Coaissão da cS«r. «unicipal e ao Prefei

Art ao - O Prefeito poderá enviar ã Carcra Itunicipal projctTC
\ . f rrr-O-jVwtcria « q--i-:s c=ver5o ser aprcciacts po pra53 Mlseís^."1"dias eu. Por solicitação s-jo. ca caso de urgência .
lê <0 (quarenta) dias.

Pr^Mic.''"^ (quarenta e oito) horas segu,r.tes.

I  §*29 - Cs praxes fixados ncste artigo não correia nos períodos.
Yeresso da Casara.

. • ai - i.-iMss D-oUto será st:i.ietido a discussão, scei, au
jia e ía^-ícr da'c.isissão cecpctente. salvo quando^ sua propria
{ativa.

- 5
cs prcjctcv d2 lol. de decreto

fíj» io -e' ̂ wbnc-w^s t-r»
oito) íiorss do sua fj^í^'í4lníia^«nccaid. p!r'2y3'(dois"e;çcs)'«ríosh.-os Ca CLoara

-A c po - O- prcjstfts d-e Iti e de resolução
íds) difcíísõcs; os çriundos-jle tosissõcs cu do Executivo a
^cus?5cs e dec.;eto legislativo, indicações c r^prerinentos a d.scus
•ÇSb única.

A 39 - O crejcto encarsini.sdo às Ccrissões serâ ir.cluT«{o ea pa^
^  § 32 - O çrojci J ^ ^ rt%ütri.-:nto ce «.uu.q^vr .e.u-.'^«'o^aíè^er nioVor aFreser.tedo apÔs 16 (quinze) se

iis da Cáxa"'

sessões
te*

o-diiiã

.. iu-u.-^icirá. d.Milro de <8
Lanara os «otiios c'o veto.

W ' c IO - Se o Prefeito con-.ic-roí ■- t-.-j ■
r«ntrãri9 CO irtcrcsse pjulico. opo- 1 •«-^ OU ..íi.r. fixsío r«itc artigo

Kl. ao Presidente da Ccnara'üuarenta e oítoj r.' »

5 2, - r-.<crrido o d^cndio. o
canção ao «■> íe.-r Executivo não o prorulgar
®;T'2^'"pr«o <Ív''w (quarenta e cito) tcras.

lndisn-n:ãvel Justificativa, sera o
4 37 CP diitu-.sio única, ccr: parecer oU

'•'^U "eri votado «íentro do prazo d* 13 (d-z) dias.

^  5 í: '«í:oti"'S-srrprí!cro:'^:'« fS:ííru'rò!for"òr;i^{to o vrto,
ItRCCOti*®-

..1-, n rroi^lo vetado. 00 lodo ou c» parte,
fc «^^'míid-rte da cLarii que prv--ovcr; sua p>blicaç«o.

Art. O: pír;'u'ní
... oroJet'-»*00 projet'^

j  I I KÍn t-yicrão tratar de lOtcrla " Ot
/rt. '<* - t-' «niclil.va tío fre

» »«> í-f iuui.-:nuda.
S«°-0 * ■*■ ■'

in

Ki.ba ao
fito. *»

Cxcrutivc Hinicipal

(.] t/ficito

Ar t • '

I - representar o Município, cn ^>uíio ou fora dele;
11 - apresentar projetos de lei i Cáaara;

rcguUãentos para a suà fieWxíLção;^''*" •* 'ei*, e e.xt«edir
cirera; ** ' •« todo ou « parte, projetos de lei aprovados pol.

•

* - baixar decretos e demais atos «ic edaiinistraç*-o;
VI - enviar 1 Cãaara. até 30 d« a.>3ctn w. jIcl do Orçaiwnto anual c plurianual de'in¥cstT4nt" •'®

VII - convocar extraordinariarNuite a Cãnara;
VI11 - observar e fazer cusprir as leis -

tos adoinistrativos; • "tsolwçocs e re^leoen
.IX - apme.ntxr arxialsente a Câ-Mr» «a ,k-_.

gislativa ordinária, relatório das ativüid^; scssio 1^

lei:

XI - fazer publicar es atos adainisbrettu»-
sta considerada pelo Executivo; cretivos

X  - p™...r cc». r,l.,„=s „ .«eru., „ ......

õrçao oficial,es

t1trfa'5íü cIS™? ~ >"»»«"•»«,. „
CP...?'" "

XIV - prcirovar a arrecadação dos triiu-n<
«Píísação àrfeSda/'"'"® ®

XYI - ed:iinistra> os bens «o Mjnicí'>-5" ~BuU. deferir perr.issáo. ccrcessão. cessãa'e.u*eS?^í?!'"'-^ 5«rvar com cnus cs tens do Município. observaC« arpreicMçíís
XVII - perBiiir. co-crder ou eutori''»- ...

Micos por terceiros, quarxío não for rossíCcl a ô!;i^" ^c-vrrs cJ
Município; . ® ®*Ploràçao ciroca peij

taçõer'vòta<5a5"^ía'"c£-.irèP" " PsÇíaontos de conforai.iirc co.- a. ^o
XIX - decidir sobre renuerimentos. reclamações e rerrrsen:a;f«,j.

XX - prover os cargos públicos rA-Tít»- „aposentar, colocar trz d:s;onibilic^de ò tra*ic^ «^Cí^itir
vos a situação i-ncio.-.al oos scrviísres; oífMii avos .-e;ati

X . - aprovar os planoj urbanísticas b<n xs-«-lotcamento. tíasc«ura.-xir.tc. arruaiasnac.
■ XXIl - concoser subver.ç5es e auxilias;
lOClII - rcrvisitar as auteridadcs do ^ .

para cieapriinonto de suas ck-tont inações; ® '««cuiso da
_ XXIV - celebrar convênios 'ad-refert-xAo. ... r-«.^orcios com cutrcs cunicípios. ros • c

"'ou &-(>. u c 1.1 >0 =<=íiXCT - procover o. ttxiancnto dos bens do Hjnicípio-
liara;

xwi - n,C l,.r .pp„;5., .. .
^ >30 Cj ^

XXVII - acordixr e traisieir rm
lidade civil, c ti-letrir abordo c«a
se ctxH^ruvada. e» processo regular,

gislííil"; ' "Pleoentares c especiais «Zdçaj le
XXIX*- abrir créditos extraardinãr{«.e _ ..

sos «?/e a lei indicar; • ®ediante «tecre*-
—. nss

1^13( — prcaover processo por infra#*?#, x .nitipais e iirçor as $t..çõe5 respectiva;;' * ® '■®5«''67cnio-
XXXI • fnc&'%1r.h)r jios ÕrcÃos ""

contas exigidas na lei; Potentes os planos de a#.i i
«cação e

XXXII - dar di-;>or;inação a prÕsriot wi . .diante lei; Pnoprios. vias • logradouros p-M.
mm - oficializar, obedecida, as noinas . " 'as vias e logradcuros públicos: "oiiias urbanísn-.

^ XXXIV — aplicar a.ultas Previstas 'iv*. 1 x *
leva-las quando u:oita$ irrc-juiímenll- * * 'ontrai^^. .

•  • ®«ll C'»»oXXW - colocar 5 distosiçâo da Ci*ia
as suas doiot^-'*'.- «. .#*t..»
na prfrjraaa
ca inferior
seus próprios

- co.ocar a .Jlstoslçâo da Cã-.ara
.ats'-;. fV. .n.c.o d- raia ®
içao/marre,ra do t/errlco. ,2_ *• Vsiaj• nr.i suí cnor a rstabelicidà nYi í""^«t »'-TãX '''' i..
os crgios; '«ii -tida pdo - -Cio . • #..

l* "*XXXVI - dclrçar toaxpeiêncla aos seus euxlHa "
XWII - decretar a intervenção e rtqojj, «*^!a'x,s;
rXXVfll - fi/ar es preços do*. ,ervi-r. ® •-«-vi.
clativos ã ccKess.o. cr.eJ

Xmfll . .. -V- ... sc-vi-r.
tado:OS relativos r cc.r.;css.o. «e.sao. pcrrí^*

%tvi UfkS e Sffvirc»;;

W<I« - U„r uri„,

XI
*  de

. ... •Ou aui. '® i. :
o

Cç

- d-tretar a prl
so ou ru*ift'.o ra pi
sua guarda;

XII— . df.-.cr i'brc í

<•
'r a prlt.o ari,„.,j.,^,, .-u,,'

•! .^<-1-
Biil»s« ÍÇ-O ei.r.,r,p,|. «Oi.r.ir • «"-,.14, ,,

*'*'^'^"açao ú,, d.-, -
' '•«'ti.a.
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ttll - soKcItir ã Ciwr» licvnçj píri #u$enUr-íe tío PlmicTpio
sup^ior a JO (trinta) dias, c« para afasUr-4c do carço per

d«- kolntia:

iZLIII - aceitar e recrter tc<udot. doaçõ« e heranças, salvo puan
tratar do doação cea eticarços Que ccsjõndwã de autoriiaçâo

la^ifa; • - .

IlIY - praticar <a*ais9uer atos te interesse do Município «ic eio
ifservaoos i cote^téncia da Cioara.<

46-0 Prefeito tmara posse perante o Governador do Csta

47—0 substituto eventual do Prefeito ê noneado pelo ^
do ástate» «lue poderá destituí-lo livreeente.

rrt, 48 -TTTrefeito perderá o cargo not seguintes casos:

•X - exoneração; »

"if - penla tes-tfTi*(tas políticos;
JII - MO prestação de contas de sua adainistração, nos tereesda

SEÇM tl

no Owf© da casa Cieil. dos Secretários e do (becundor Geral

i  i-t 49 . Junto ao Prefeito, coeo órgão te cooreenação_e repre
fuíicicnarí a Casa Civil dirigida por uo Ctefe gwe tera direj

prerrogativas de Secretário.

53 - to Oiefe da Casa Civil oxpete:

I - assessorar direta e ioediataoente o Prefeito, no dessoe
"S suas atr^biições e. a especial, nos assuntos referentes « ad.^

»is'tee5o «m gc»! i

II - p-«w.a divulgação dos atos e atividades da adaiois
■vpicipal;

iri - acocanítar a trorttação de projetos te lei na Cáeara iejo£
« a wrticipação das Secret#rias e íssais or^eos da Matnistra
({ue se refere aos projetos de lei suwtidos a sançao do rrefei_

Ai-t 51 - Os Secretários do Kinicípio, o Chefe da Casa Civil
Csral são auxiliares diretos oa confi^ça do Prefeito,sen

veis r«lcs atos qi'c praticare» ou referendar», no exercício

K IO - Psderi» exercer os cargos indicsd..s neste artiso os U
wi^ía^ m goio oe seu» direitos civis e políticos. OM faraó declara

L tw.s, no ato da posse e no ternino co exercício te cargo.
K 20 - O Procurador Gemi será nooeado dentre iacharéis e« dl

inscrito r.a Oroex oos Advogaoos Cb Srasil. te «torio saber Jum
reputação ilibada.

*rt. 52 - Conpete •» Secretário:
1 - «,s«9-risioiur, coordenar, orientar, dirigir e farer eiecu

'serviços ce sua Secretaria, de acorda coo e planejaocnto geral
liaistraçãu;

IX - referealar atos do Prefeito relacionados ct» a Secretaria!^tiva; (\
^IIX - instruções para execução das leis e re^jlc^ntos;^/

—. » - -. tfntar proposta parcial tAra elaboração da lef çe orçW."tS ò^S^-de jtrrfiro. relatório dos serviços d^S^a^rete
r - CBcsertcer ã CTnara, dentro te 20 (vinte) dias, guando cct

para presUr infcraeções;
tl - delegar atribuiçõ« aos seus subortinados.

53 _ /o Procurador Geral coopete. dentre outras
a lei deteroinar:

atribiH

f

1 L dirigir e supervisionar os serviços da Procuradoria Geral;
11 - esitir parecer scbre oufestões •jrídlcas, cb processos sub

' a s4u exase;

1X1 - prestar assistirei» Jurídica ao Execuclvo líunlclpal;
IV - dcfe«ler e represenUr, en juTio ou fora dele, a Faaenda

TTTXO III . •

Ca Ateioistj-açia Municipal
CAPÍTULO I

0^ Atos /xtarnlstratJ»»
, . Cl - r-- atos •2»in<sTatív5í flt'.i?rveriO as pmtcriçce*

o dííf«»to * r^tlncnte*.
^ . çç . Os atos e rrwl.ições da Ateiniitraçio produ/ta efcit/íyftudáot » órgio cficUl.

rji .'o M.inicTpio terá os livros que for» oecestários ao
S dt í«5U e/ptdiento.

t» - O IVile:;io m.pundtT» civilxmte '.«r danos.•.-.i-lr. fi-T.» • Uríe.r-i. iç eionar Oi. .j.,j prvj-ito* >»* rriJ»U".n or o-..o tu

^ . jp. , to ew-pTK. obras e serviços temo rf-Mnteí. csn

tratados e adquiridos eediantr licitarão, otservatec
to financeiro çue lhes for» aplicáveis. ««rtes de direj^

~^rt. 59 - A ••.tsritjçf^ r ^ í<er*»ssão de uso de S—«Odo te servirei cs.p^i/u-s cc-o a tessircí^so ^
oirvitc n.CMcr xtesctvierin .... ^ * enti

- —....... ... , ,.1^ , cessão ce usoiide çe o.n..:c a-c^cr xíe.xnJer.o de ato wi»aleral " f
ito. / .e^

Ixiiwj •
!■!>

ressalvadas as e.ce;ee» crevistas en lei.c'te autorira->ocessão ce.üto oe bens a en:,da:„ ce d.ríito á ! . - ■
JÜ2.* *^1/.' e.sleraçao fle serviços cóbncov^^o^^^^-^ í**se cfetivj^a nediaqte antrat^K^c ccteite de coíímíítecií

Serão iwlas de oleno direito av -torizaçoes e concessões feiUs rm tesacsrte cm I a^s
§ 29 - Os serviços pemitites. CQneMiirf.M.

sujeitos a reçjl.iacntBcáo e fiscjli.-.çSo oo fiempectivps peroissioririos, ccncetsic-jrics ou a-'or?i®i "•«
candiçses de atender» as necessioaces dos usuírioi * "ante-los eã

9 3v -'O Hintcipio reieoara os m.n. .
artigo, quando utilizados ou executites tm »'woioos neste
•to ou contrato. . ««SAcorúo cm o respectivo

Art. 60-0 RMicípio, nediante airvAri.. - ,ra contratar tcp-estiaos. cm observância ^ i"^*® ^eiisiativa, cote
tituiçãb Federal. o~ervancia a»s lt«ites previstos na Cons

CAPírJU)- II

O» Planejanto Ito-bano e das Obras Publicas

Art. SI - O Hinicípio terá apra«ate % ,top, ao qual se ajustarão as edificacíes, os ^Lilru^"''-lotewentcs, te-te-se n vista a slz articSíaçlr^L ® «s
da Cidade, o ordenaaento urbaro. cs servi—. ® sis".jsa viãrín
relacionar coe o interesse coletivo. íwWicos locais e o que jg

Art. 62-0 Koiicíoio elabirarâ —IO Plamjaoiento urbano, na orce-.açã, e ocuL^rí^ f ebsei-vartase nos lotea-sentos. fiscalizanCs o c:aoriw??Z L?® "í®- ecifi«-^
atcndieento aos requisitos da técnica. lo-aíiz^^L""'?'^* ròca, segurança e nareenia cm o plano JrbTnísíi»! * estõti

• Art. 63 - A execução de ot-a iúMí.v w. -pnt. de projeto elaborem e aprovam seguMo

CAPITOO III

Dos Servidores Ibnicipais

Art. M - O Mmicípio estabelecerá-» i-iseus funcionários e dos servicorrs íait?Ss « o.regi«e ju.ídi^p^arlo m cortretaços para fia«ci«, « semiços ca camie?^.^
obsenrates os pm.vcipics constitucicnais^^jL®^®1 "=«:i-liaaa?tras, as seguintes vaniagens: * ****5»»'anoo-l»ee. «tp^ t tu i

I - férias anuais; Z j
II - licença pam trataxento te ■ \ fw I fL'^resse particular; licença ã /'Tnt,
III - gratificação adicional por te»» c. serviço-

^  ~ telãrio faailia por depeiviaitc;
* - readaptação;

ni - reversão db aposentado; * ""
nil - assistêncf. .êdiua e previdencliria. a»preu,^.

a) - aaqMro i ir.validiu; *
- 5) - anpare i velhice;
e) - pensão;

d) - auxílio reclusão; * -
t) - pecúlio;
f) - auxílio natalidade;
9>-assistência social;

I* - salãrlo-fêrlas;
' ~ estabilidade cconõaica;

n - auxílio teença;
.II - ...III. .

,pra»;«o príiie, M WMleo .salvo os casos ir^iicados » lei. ^ provas ou o, ^
* ® ''tulos.

* 01 a I , fole . P,^c,mí
got » coaissao.
çio-

Pari;..! ,j , "
-U.aa. a,„.

cap
«Jiotep;**rã adeitida i

quer natureza para eieiio ce retru..;.- «a
respeitam o pri-ci&io ça 5«^--.oal de ^prerrogativas e eq.ivalcncU Ce •tr^^çl;,^'^^ que

Art. 67 Henhua servidor tZhH
rio inferior ao salário ainim

a.aJa.t.«V?.." I IS"* •"•-""l. . "" "'í

' ' """"-"w fc. /;-"5vttvldade cevera ser ere:.-»<o r- —a. rof,^ ^ l/L-'Cloento ou tal.irio te st.viojr, qu^-e)!^,* t^rcç,, ^ ^
•" ®« bese

.... ... _ rarn
• . - .rv-2=.s:rr^-o-r.

<i>a

*0 Wn
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"""" '^'-

■  . .. ,^..r.cip «<i
,nit»tuctona»s

ít

^ o$ IIb""

-.., >><4n Ã liniao* Eita<!o,
p..aVs s«« scrv,.«.«. - ^

"ílZl a-uíaS^^slerr^Saío pa."." to^-s os fins.
^arãsrafo Onictf "cSídaJe

T\ du. serviço fu-- - o- ,c'rvi<!0«s

Ías car^s rcspccs»»-». r •
„f-r« o Artioo scra votada ca dois tvr

(|tITU-0 IV
j^Das Finanças Rmicipcls .
^cA?nvjt> I

^to SIstcM Trltmt^rio

Art 73-0 sistersa íõnftitu'

a
1 _ Icjostos sobre- « . , 1..
^  ., . . P^pric^dP PPdd"' • "■■"«■•'•' •

H  «) - pe'0 "'•■"'•'A
A  b) - Cl" "ílíirã^-í ""íllr-tr: » """'-
M  lu-uo d- "Clbddl" d^.s pTOrlcUrios de to«e « " i*■' -.'SKs pc51?d« •> bedoMcure».-pele. obre !«• ^ teie

O 5" - dí" " •■='""•
i'°' ctriboT" d-- «"d''""" '^°''*"' -;

* " " -eres ! dcepee» reeltted». re» «o ecre-.el

i'".Tee"'ri^d- .V' —^ "" ■^'ÍTeIeos ^ „„,™çí.. de eelor ."»! •" «> <"i

Wí TC. t vedado ao rtmicipio-^ Arto 75 - E V . kí o cstabeleçatou

* i éJd:n:rr.:yo;3ilOr^^^^^^ "'; ̂
Hb OO rercad- convenção dc oua1ca..r

í  Al^Jl
r;; . eH.d .«Odl. ddbr.: '
^  ... pelrlrírib, r-d-«o -"««• '• '/í /^  "r':-:::":;L.'.derr.Ueedr,.,rl.dí, peiuice/jb "'' d"^ ."■ir-írí4:."urí;.^"oríi':o;t" "•' •

ObSCrVideS Sre ' 1

., . t«.'oe d.
• .. - e t-lidit»-.. ei--'" '"*" d d*" '-

d) - ".'~i-e'í.';e'tirado ã
I

O dl'
► .- ííi 1:'•'-(! iV ó laicr.íivo ai « A. O diié—V" Mr;»-.-.. r<-- c. i-viçoi v.ntv.a-.

>. sr. «■«■■•'"■ 00 ddoi d<ft.rr.nlf..
id. t'-' '- '/«.s t li'••-'"•• , . i.rvi-C. f'óH'<'>4

terça-fsjlra *j
2a dc r-ctombro de ir?? C -

I - |«r pra/o suc-crior * quatro (4) anos, salvo cs casos p-r
vistos no Código TríSoiarro;

11 - CO cafãtcr pessoal;

)n - de taxas de serviços públicos c oe contribuição de v«lho
ria.

Art.*77 - A isrocão. ainda quando prevista cn contrato, drcor
rerã scci^re de lei.

Art. 78 - He.i^ura pessoa fí*ica ou jurídica poderá çoaar de fa
vor fiscal senão cw virtt.«de de lei f;;nd.-da eo ratão tSc ord.os puMica elí
de interesse do Itunicipio c desde que ròo esteja crs débito cor • (atcn
da rúMica ftj.-iicipal.

Art. 79 - A_responsabilidade pelo crédito tritmtãrio fvbderã ser
atribuída «'pessoa física eu jurídica e ãe entidades t>cncl iciaOas |vir
iounidade ou isenção, vinruiasas ao fato gsrador c» rvspecii-.e clrir.a
ção. dosde que o contribuinte ctrelo não tosp.-ove o pagaocnto do triiJ
to. ~

Art. "80 - Klrí;u?c scrS cbrioado ao paçawinto de c^ralqucr Iritx»
to que dependa de lar.çt-is.iln, sc» que icr.íia sioo prcviaaente notificado
pela forca qus a lei inoicai.

Art. 81 - Os prarcs para reclonação de lançanento e intc-posi
ção de recursos serão cbriçalorias«er.te previstes .nas teis trit-uíãrias."

CAPlítfl.0 II •

Da' Receita
Art; 8? - A receita pública é constituída de todos os tributos

rendas diversas, preço rÁ!í.lice e eruditos de qualquer natuiera. de aror
do cta as legislações fc-oer.vi e eunicipal t-a vigor. -

Art. C3 - A fi«ção das preços públicos será feita pele Prefei
to, através de decreto e serão cobradas:. —

I - pelos serviços de natureza industrial, ccsosrcial e civil,
prestados pelo Município;

II - pelo uso de bens dn IS.>nicípio c prestação de serviços ;G
blicos.

■ Parágrafo Cnico - Os preços fixados para serviços públicos d"
verão cobrir os respectivos custos. ~

Art. 84 - E vedada, salvo disposição constitucional, a vincula
cão de receita provenie.ile dc <f;cltFícr tributo evcnicipal e ceteminiiáj
orgão, fundo ou despesa.

Art. 85 - 1 «•.'<• |)«iv'ente de lei es:)Kial. fica eutorizcda a eco---n
sação de crédito tritutJrio nos cases tís desapropriação. • *"—

CAPITULO III

Da Despesa ^
V  * .

Airt. 86 - A despesa pública obedecerá a Lei dc Orçaaanto.
«  Perãgrafo Onico - ts despesas cie capitãl obedecerão a orcecn

tos plurianuais de investiarnio. --
Art. 87 - tíer.vr.1 despesa poderá ser reali2s.-Ja sc» a cxist?--!

cia de crédito que a cospcrie- . '"íl
Art. 88 - A díspísa de pessoal dn Kjnicípio não pcderã ezccf-tr

os Unites que foroí tilaicltcidos es legislação frdcral.
Art. 89 - Mef:bi-»a lei <rje_crie ou ausente dcspwa scrã saneio

«icr aos 11,'ipada sca que dela ccnste a irulicsçao de recursos para atcr.dc
pectivos encargos

CAPITULO IV

Do Orçaoento //i... íl
\ J:Art. 90 - A lei di Orçaronto cor,terá a d;srrir,;r«..Ta 1' *

Ia e despesa, de fon-a a tvidr.rciar a celiiira eccr.íniçe.f J..;, «ecej
O progracs de tratolí/^ co í,e*arno H;nicipal, ct-»-rvad>s a» \ii- ^tpr.stilucior.a^s e as r.orocs gerais d» direito fi.-nicciro.'

Art. 91 - Hão será cbjcto de deliberação ftaend» d» , ^
aincfito de despesa. . ^ <!« dt-cotra

Art. 92 - Ao Poder Lrçcutivo sreã faculta'*o #«,,{. *'
Cãrvira Municipal prc-x-ndo ixoifica-.ao d» prtpo.i^ 'o-ca-- 5
que r-o esteja toaciuitía a vstaçao sa parte cuja aUsrarlo*® '■•"-••o

7xt. 93 - A-. cp'.rir.ie- dc crcfito pjr aHirin,.-
autorizrias na l<'i dc Crço bf..4> «iiíai. »ct.vi«e
tc da letcila tc.ia, tiii. jÇ' p:ra o eaercitio f " '—<•• b,galoriicenlo llquida^is ale iO (trinU) dias d-broi- ^ -'-ri:, . í" -
te. _ - uo «ncerra i

Parágrafo On^ço - A tei qu» auLorirar oor--.,.-
,cr no.iiddda rs c/r-tirv. »inar.ceir,» tul.'.do.ysni)r " de cr.",ii.,
15 dulí'.'>.'- a Sf rr >i::i.,.i,5 ,o crç,re„io ocmi'* l,'.'""' '"' e ' '
•8 dc juros, arorl .-•«;-•) e rfsgjte. * '"--tir.iHjv « j..[

Art. ?t - (/ s-oj •■» -'7 Lei «Jr Oi r...» .
Io ft-ííi-ilo â Cai ira f.- irifii ait ;'j ce ^erã ,, .('.(:•. Sfr.t..) dias, a '--. .ms r .o o dfvjivr.r |.:r *Í^CCrri..V "
ífdo ic». • íKit

/li - han 11 ca

cruual'.^vrhi,oiese. istr;..:

CAí'TíUiO V

Pa Co;>tabil idade

/rt. V. - C r.sr...,r'A .
Vi'l.s as IHII.AJÍ '.l'* •'• u.rl-i»0 íi-,.» (
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FiscoUioçI» FiMncrirs e Orçii«ntÍri. .
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rios ■Inioos, a critério do Procurador Geral, e nos dissídios drau^
Ihistas.

Art. 105 - A dTvtda ativa sen cobrada e supcrvistot^d^ rela
Procurador! a*Geva 1-

Art. 106 - OeccrriCos 30 (trinta) dias do vcnciarato do prazo
poVa pagaoento do crédito triOutino. proccder-se-ã ã inscr«;ão oa o>»i
da ativa, que sera encaainnadi. nos 10 (dez) dias subsequentes, ã Procü
radoria Geral, para fins oe cobrança. —

Parágrafo Onico - Inscrita a dívi-*.! <erã pw.st'..*.. « r««
recebinento ocdiante çuia. expedida pela t rocurauoria Cera) ou pelo cà-
tõno da execução, devidaaentc visada por ia dos Procuradores. '~

TtrUi) VI
^  *í * •

tHsposições Finais e Transitórias
Art. 107 > Nos casos onissos aplicar-se-^,no que couber, a

legislação federal e a estadual. -

Art. 108 - Deverá ser adaptada a esto Lei. no prazo de 180 (cen
to e oitenta) dias. toda a legislação codificada do Ibinicip.o. ' ~

Art. 109 - Potíeri a lei instituir par# dpterainados carqos ou
fuições, o regioe de tenpo ir.tegrs) e de dedicação exclusiia cm reiri
buição nunca superior a l>?t (cento e cinqüenta poi cento) sobre o reT

•  pectivo venciaento ou saiãrio. ' -
Art. 110-0 Hinicício celebrará, através de seu cr^o previ

denctirio, convê.iio coa er ti caces pütdicas de f lunciavento oara a cocs
trvção de habitações destinacas a servidores que- nau .ossuãx casa pró
pHa. —

Parágrafo Onico - Para esse efeito, serio reservadas áreas de
terreno do patriaõnio nunicipal.

Art. 111 - O Município conorari a data da fuidaçáo da Cidade.
Art. 112 - Toda a legislação federal que dispõe Ou venha a eis

pôr sobre inoveis sera aplicada, no que couber, aos bens m.nicipais. ~
Art. 113 - Fica revogada o inciso III do art. 145. -«a Lei no

403, de 10 de agosto ds 1953. cm a redação que lhe foi deca pelo ar^
69 da Lei n9 2715, de i2 de agosto de 1575. **

§ 19 - Cl dürorrêxia da revogação de que trata o artino o »,
lorda gratificação de representação por exercício de caro.- ea
fica, nos liaites esuoelecicos y art. 79 da Lei nÇ 2715^-5, ircor -Im
do ao vencinento fixado para o nível de situação 00 respectivos
çpai^são. "

"4.29 - A disposição do artigo tacbéa « ap1 -ca ás entidades da
adainistração descenfralisada. inecrporando-se. ea ccnsequêreia »
lor da gratificação a ojC se .-«fere o incso oencicnado aos vrntiL».^-
dos respecti-^os cargos eq ccaissao. inclusive a que di. resoeito^TeV- 90S de dirigentes das reícridís entidade. íwtoaosca^

Art. 114 - A .egislatura a se iniciada ca 19B3
át 6 (seis) anos-, conforaa dispositivos conr-ti..tionaís*. ""'•çao

Art. 29 - Csta Lei entrará ca vigor-na data de

Art. 39 - Revoga»-sc as disposições

sua publiceçíi.

contrário.
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L E GISLACÃO DO BNH

As condições de financiamento de lotes virbanizados e /ou casas, dentro

^ do Programa PPaüRAR, estão previstas na Resoliação do BNH n9 135/82. Esta Reso
^ lução veio revogar a R-&2/80, sob cuja vigência foram contratados os financia -

nEntos da Prefeitura na administração de Mario Kertezs.

Outras Resoluções são nencionadas nos contratos, tais ccmo 37/75,RD-lS/

^ 78 (Programa Profilurb), R-25/79, mas estão todas revogadas pela R-161/82.
Algumas normas sao comunns a 'todo o Sis^tema Financeiro de Habitação ,

as gue regem os sistemas de amortização^ planos de correção, taxas de ins—
seguros osrupreensivos, etc. São elas, atualmente: R-157/82, R-141/82 ,

r-152/82.

Existe previsão para desconto, no salariò do ertpregado, das prestações

da dívida contraída:lei 5.725/71.

O benefício fiscal foi .instituído pela lei 1358/74, e é ocatplementa-

^ do resoluções anitldas a cada ano.

• Atenção -Nan todos os enprést:tos contratados para cbras etu

assentanento o são feio Programa PRCMORAR. m geral, um eripréstiro é feito

^  lo PPCíORAR, e os ôutros pelo FINC, que tem suas normas específicas. Og

! tratos do FINC não trazem no espelho o plano de repasse ao beneficiário fing^
k pQis seu custo não é incidente no plano de ccmercialização. Deve, porém, ser
' acrescentado ao custo previsto pelo empréstimo do PRO-DRAR para fius de

k dação antâcipa^ ̂  financiamento, em prazo não superior a tres anos.
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RESOLUÇÃO BNH N^ 155/82

Dispõe sobre a execução do Programa de
Erradicação da Subabitaçio - PROyiOPo\R,
relativo aos empréstimos, repasses e

financiamentos destinados â urbaniza

ção de favelas e de outros aglcmerados
de subabitações, a serem concedidos no
âmbito da Diretoria de Prorgamas Habi
tacionais - DIHAB.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇAO. co

mo executora da orientação emanada do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
e no uso de suas atribuições estatutárias, era reunião realiza
da em 15 de fevereiro de 1982,

RESOLVE :

1 - Os empréstimos, repasses e financiamentos

a serem concedidos no âmbito da Diretoria de Programas Habita
cionais - DIHAP, destinados ã urbanização de aglomerados a
subabitação, obedecerão às normas básicas previstas nesta Rero-

■'v

luçao.

•  1-.1 - Para OS efeitos desta Resolução.ado
tam-se as seguintes definições:

"EMPRÉSTIMO - Operação dp.
^  ———————— - co en

tre o BNH e os agentes financeiros, .destinada ã urbanização de
aglomerados de subabitações.• RTPASSE - Operação de credito entre
os agentes financeiros e promotores, com recursos geridos
BNH relativa a empréstimos.FINANCIAMENTO - Operação de cred ^
entre os agentes, financeiros e os beneficUrios finais.
nada a comçrcialização de unidades habitacionais. ->ti-

"  2 - Serão agentes do PROMORAR;
a - FINANCEIROS: As companhias de h b ♦

COHABs e órgãos assemelhados, bancos oficiais e outroscimentos de crédito aceitos pelo BNH; ' '^tabelo
b - PROMOTORES: Governos dos Hstad

cípios, territórios federais, concessionárias de servÍ^'
COS, COIlABs e Órgãos assemelhados e, ainda, outrasa critério da Diretoria do BNH. .
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dl

^  2.1 - Se necessário, para agilizar a implanta-
900 de projetos do Programa de Erradicação da Subabitação - PROMO-
dlR, o BNH poderá exercer, .inclusive cumulativamente, as funções
diima indicadas.

SerSo beneficiários finais do PROMORAR os adqui-

Çfntes das unidades habitacionais o os Estados, os territórios fe-
Sfrais. os municípios, as concessionárias de serviços públicos ou
outros õrgãos governamenta'is aceitos pelo BNH.

r  4 - Aos Agentes Promotores caberá:
)  ̂ « promover os levantamentos necessários e o ca

0í|stramento da população indispensáveis a elaboraçao dos projetos
aglomerados' de subabitações a serem atendidos pelo PROMORAR,

identificados na programação estadual;
b - promover a elaboração do plano* urbanístico

lífsico e dos projetos executivos necessários;
c - promover a aprovação de todos os projetos pe-

s autoridades competentes, inclusive acompanhar, junto ao
aprovação dos empréstimos;

^  ' á " promover a'execução e fiscalização das obr^s,
•^ja por administração direta ou mediante contratação desses servi

com terceiros ;
e - prestar assistência- técnica e social às popu-

P-

Wões -residentes nas áreas objetos do PROMORAR, durante e apÕs »
«plantação do projeto.

'  5 - Os recursos para execução dos projetos do PROMo-
dR deverão ser mobilizados a nível federal; estadual e municipal
0  5.1 - A participação do BNH no PROMORAR far-se
í^na produção e/ou comercialização de unidades habitacionais,Ufiplantação de infra-estrutura, equipamentos ̂ comunitários e de
0^ «loc de Desenvolvimento Comunitário, através de operações

administração de dotaçoes orçamentarias especificas e/r^
Ransferências da União, com o objetivo ae compatibilizar a capa^
^dadc d6 renda da» população a ser atendida as finalidades sociais

Programa.

r. ^ 6 - Os empréstimos; destinados ã produção de habit
ao disposto neste item.

6.1 - COMPOSIÇÃO DO VALOR: serão admitidas
^ pQgi-ção ào valor do empréstimo as parcelas do ^n^preendimento
^ 1 1 correspondentes a:^  6.1.1 - Custo do terreno, acrescido
r  ̂as

A
t
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despesas relativas à sua legalização;
6.1.2 - Valor das despesas realizadas com a in-

denização de benfeitorias;
6.1;3 - Custo das obras de terraplanagem, pro-

teção e contenção de taludes e encostas, e sistema viário*
6.1.4 - Custo das obras dc sistema de drenagem

de águas pluviais;
6.1.5 - Custo das obras do sistema de esgotamen

to sanitário; —
6.1.6 - Custo das obras relativas às liga 5e

domiciliares das redes publicas de água potável, drenagem de'
a-

pontos
guas pluviais, esgoto sanitário e energia elétrica, e aos
de controle dessas ligações;

6.1.7 - Custo de construção das habitaçõesi be
como das unidades de uso misto e coinercia'l previstas nesta

... ' • s o

6.1.7.1 - Além da unidade habitacional
completa e do lote urbanizado, poderá ser conside-rar'a

-  » como híib^
tação, para este efeito, a unidade-embriáo.

^  6.1.8 - Custo de materiais destinados ã cons-
truçãü de habitações em lote urbanizado e a execução de
para ampliação e/ou melhoria de unidades habitacionais--

^  6.1.9 - Valor das despesas cartorárias relaf'
^ vas aos registros dos contratos de legalização de unidades
^ vado o limite máximo de 4 UPC (quatro unidades-padrio de *
^ do BNH), por unidade; ^^Pital
^  6.1.10 - Valor, em UPC, na data de ass'

do contrato de empréstimo, obtido com báse no critério •,  üo instit-iiT
^ do pelo Decreto-Lei n' 1.358/74 e suas alterações, corres
gl# te ás deduções pertinentes ao período contado da prestação
^ ciai ate a de junho do ano subsequente e destinado a ant '
tf# dos efeitos dos benefícios do referido decreto nas presta -

cionadas; "'en
^  6.1.11 - Valor da taxa de administração
^ (hum por cento), do valor do empréstimo, a qual será desc
tf# Io BNH, das deliberações efetuadas;
^  6.1.12 - Valor máximo, em UPC^  • j-gual qq
^ to do valor obtido com base na expressão abaixo peio númer

(je unidades do projeto, destinado ã cobertura dos custos
^ ndpntes aos serviços de planejamento, administração e

zarão de obras (CPAFO) : '•Scaii^
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CPAFO = 18 - n

375

6.1,12.1 - Caso o valor obtido com base na ex-
àfiressão indicada neste subitem seja inferior a 9 UPC (nove unida

— padrao de capital do BNH) , poderá ser adotado, alter.mtiva —
•^ente, o valor global de ate 30,375 UPC (trinta mil, trezentas

setenta e cinco unidc-lefs-padrão de capital do BKH) .
^  6.1.13 - Valor da contribuição para o Fundo
«#e Compensação de Variações Salariais - FCVS; e

6,2 - VALOR MÁXIMO: soma das parcelas menciona
-#as nos subitelis 6.1,1 a 6.1.12 anteriores, nao podendo ultrar
passar 300 UPC (trezentas unidades-p?drão de capital do BNH) por
^miidade ;

^  6.3 - JUROS: 1% a.a, (hum por cento ao ano), ca-oi
lizaveis, mensalmente, no período de carência, e pagos, mensal

^mte, no período de retorno;
6,4 - PRAZO DE CARÊNCIA: o equivalente ao prazo

^>rovado pelo BNH para execução das obras, acrescido de ate '5
^^eis) meses, não podendo ultrapassar 3 (três) ,meses contados da
áPtima liberação de recursos do BNH,^  6.5 - PRAZO DE AI40RTIZAÇÃO: ate 360 (trezentos e
^•ssenta) meses, contados a partir do termino da carência;^  6,6 -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: sistema francês
j# amortização (Tabela Price);^  6,7 - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES: com periodi-
í^dade idêntica aquela que vigorar para os.mutuários finais;
^  6,8 - GARANTIAS: pelo menos uma das seguintes:
^  a - hipoteca dos -imóveis-objeto do emprês
í^mo» —^  b -.cessão fiduciaria de direitos;
^  c - caução de créditos hipotecários;
^  ̂ d - fiança bancaria;
^  * e - vinculação temporária de receita; e
^  £ - outras, a critério do BNH,
^  6,8,1 - A Diretoria de Programas Habitac^

DIHAB do BKH poderá exigir, cumulativamente, outrasMIS - u.iii" _ sarar,
ias que julgar necessárias.



P T;. 1
1». -••-.■» X-- ••!.•■ • •r' »■> j ; ^ >—

fl /-" v *ÍÍtí-~ '"■ '~rmP^ '—''- ^ Ui ó H- i^.«mlr A •■■i^eeB.ü*meurE»«!tt<asreei«axee)e%iiflia8*K#enM8fl**Biw*^Xftóne^e^Be»e^ 2

C» t c ' '-'O^  P. oer:A ■; 7 - Os empréstimos para infra-estrutura e equipamen
tos comunitários obedecerão ao disposto neste item.

7.1 - COMPOSIÇÃO DO VALOR: serão admitidas, na
composição do valor- do empréstimo, as parcelas do empreendimento
global correspondentes a:

7,1.1 - Custo das obras de terraplena-
gem, proteção e contenção de taludes e encostas;

^  7-.1.2 — Custo das obras de abertura 0
pavimentação das ruas internas e daquelas de periferia dos con
juntos objetos do empréstimo habitacional referido no item ante
rior;

7.1.3 ■- Custo das obras do sistema de
drenagem de águas pluviais;

7.1.4 - Custo das obras do sistema de es
gotamento sanitário; * —

7.1.5 - Custo das obras do sistema de
bastecimento d*água;

7.1.6 - Custo das obras da rede de ener-
gia elétrica;

7.1^7 ^ Custo de construção de.équipamen
tos comunitários destinados a população dos aglomeradt s t.

- ^ ^ ^ we subabi
tações objetos de empréstimo; —

7.1.8 - Valorada taxa de administração
de 1% (hum por cento) do valor do empréstimo, a qual - "

clesco
tada, pelo BNH, das liberações efetuadas;

7. 1.9 — Valor na o superior a
^  í* Vi ^ *por cento) da soma das parcelas referidas nos subitens*

a 7.1.7 anteriores, correspondentes aos serviços de ni .
P-«• 2.ne i e -r» 4.

e administração de obras; -anto
7.1.10^ - Valor nao superior a it

por cento) da soma das parcelas referidas nos subitens 7 i
7.1:7 anteriores, correspondentes aos serviços de fisca'-*- ^
obras; e ""^Ção jg

7.1.11 - Valor correspondente a
de parcelai do empreendimento .global mencionadas no sub^^^ "^"^stos
desde que não incidentes no valor de financiamento das
referido no item 9 desta Resolução. .

7.2 - -VALOR MãXIMO: soma das pg^c
ridas nos subitens 7.1.1 a 7.1.11 anteriores;
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7.3 - JUROS: conforme, critérios estabelecidas na Reso-
•ão da Diretoria - RD 41/75 e legislação complementar;
'  7.4 - PRAZO DE CARÊNCIA: o equivalente ao prazo aprova
pelo BNH para execução das obras, acrescido de ate 6 (seis) me-

7,5 - PRAZO DE AMORTIZAÇÃO: ate 216 (duzentos e dezes
s) meses, contados a partir do término da carência;

'  7.6 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: sistema de amortizações
t.

[stantes - SAC;

7.7 - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES; segundo'o Plano
Correção Monetária - PCM,

7.8 - GARANTIAS: pelo menos uma das seguintes:
a - vinculação temporária de receita;
b - fiança bancaria; e
c  outras, a critério do BNH.
7.8.1 - A Diretoria de Programas Habitacionais

íB do BNH poderá exigir, cumulativamente, outras garantias que
gar necessárias." »

8 - Os agentes financeiros repassarão os recurso
mas condições do empréstimo ã que corresponderem, sendo p(
o estabelecimento de diferencial de juros não super"-
m por cento ao ano), capitalizado mensalmente;

8.1 - Nos casos io empréstimos destinados à produ-
de habitações, os agentes financeiros que desempenharem, adicio

,mente, as funções de agentes promotores poderão incluir no valoT
financiamento a parcela correspondente ao diferencial de juros
,que trata este item.
lijiicxTcr 9 - Os financiamentos obedecerão as seguintes
'S * 9.1 - VALOR: até 100% Ccem por cento) do
investimento, limitado ao máximo de 300 UPC Ctrezentas unidades-
irão de capital do BNH) por unidade;

9.2 - JUROS: até 2% a.a. (dois por cento ao
-  * 9..3 - PRAZO DE AMORTIZAÇÃO: até 360 (tre

eenta) meses;
9.4 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: sis^tema france

.rtização (Tabela Price) ;
9.5 - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES: segundo o

ivalcncia Salarial - PES;
^ Os encargos mensais dos mutuários

nas

permiti-
ior a 1

V

a. a

condi

Valor

ano) ;
zentos

^^ano d..

fi

omÁcrao
_  . ,i„ir alSm de amortização e juros, as seguintesão jncluir, Parce-
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Ias:

9.6.1 - Taxa de Cobrança e Administração - rci
de ate 0,10 (dez centésimos da unidade-padrão dí»tr uç, capital Jq
BNH) , reajustada cpnfornie o Plano adotado paraf  - <3.íy prestaçoe<? *

9.6.2 - Seguro compreensivo previsto na Ap^M.
ce de Seguro Habitacional. r' * -

,cot0T<3p.'.o 9,7 _ A. transferência de unidades aos benefi--?
rios finais far-se-á mediante instruir.en^ de promessa d

a» pra e venda.
e  ccn-

Ce

i ^ COS diferenciados por unidade habitacional conn «
^  ' objetivo

/a atender as dii^ersas faixas de renda da população

11 Agentes Promotores, será nermitidO  '^ ^ pernitido utiií--,
^ ̂ íí Cô f r* A ryf* r\ ryr\y^ A ̂  A t ̂  ̂ ^até 5% (cinco por

_\ A 10 - Os agentes promotores poderão estabelecer

. cento) da ãrea dos lotes àest^r^^A
,  ̂^^j-naaos a,s hab ̂t

per-

ações para lotes de uso nisto ou comercial, alem daque^
ventura existente antes da implantação do projeto

^  • 11.1 - Os lotes de uso misto ou comerciai n-.
■  rão ter valqr de financiamento superior ao limite fixad

áSà subitem 9.1 desta Resolução, desde que o valor j
^  ̂ 1.... - e-^^cedentele limite seja destinado a viabilizaçao dos financiame t' Cl CJ S

,  . . . -^OS h a
bitacionais; .

V

^  n.2 - A. taxa anual nominal de juros dos -
Jíi ciamentos relativa as unidades de que trata e*?tcv a* -^inaTi-

^  Item serã
até 3% (três por cento);

11.3 - O .prazo de amortização dos fi
tos das unidades de uso estritamente comercial c - '^^-neri-

^era de ars
(cento e vinte) meses. 120

Mo»jG C^r-"^ O17 - A remuneração, dos agentes financeiros
tores .obedecera ao disposto neste item. ^ P^oir.o-

12.1 "* Aos agentes promotores cabe "
te remuneração: ^

1^ a - no caso de empréstimo habit-.
até 854 (oitenta e cinco por cento) do valor̂  ̂Otldo com •
no critério estabelecido nos subitens 6 .1 .i2'e 5 . bas^
Resolução; e . •! desta

^  ̂ «^«Préstirao pai-a
8^ trutura e equipamentos comunitários; valor estabei •

subitem 7.1.9 desta Resolução. ®cÍdo i.
^  12.2 - Aos agcntos financeiro.; ..
^  caberá
^  do difqrcncial de juros, a s.oguintc- i'-muncracão. 14. I .-.

ÉMÍriaM
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a

a - no caso de empréstimos hafeit^oioíiais: ate
%  (quinze por cento) do valor obtido com base no Cí*itério
tabelecido nos subitens 6.1.12 e 6.1*12.1 e a Taxa da Cal)ran

e Administração prevista no subi tem 9,6.1 desta Resolução;

b - no caso de empréstimo para infra-estrutura
equipamentos comunitários; o yaior estabelecido no subitem
.1.10.

13 - No caso de substituição de bea^èficiarit) final
decorrência de transferência de unidade habitâciònal" prometi

^a a venda, poderá ser cobrada, pelo agente financeiro, do no-
adquirente,, taxa de transferência de ate 4 ÜPC (quatro uni-

^ades-padrão de capital do BNH) .
^^.í-rsS'.2^ ~ 14- A fim de preservar os objetivos sociais
^SÒMORÀR, o contrato ofiginal de promessa de venda' relativo
^lidade habitacional deverá conter o seguinte;^  cílcclo 14.1 - Cláusula que estabeleça o preço de ven
2a da unidade, considerado este como a soma dos investimentosRealizados, incidentes ou não no valor do financiamento;
^  ̂4^2 - Cláusula que estabeleça o seguinte;

>  ̂ casos de transferência de uni-
ade para novo beneficiário final ou de liquidação antecipada

a'e saldo devedor, antes-de decorridos 3 (três) anos <^ontados
|a assinatura do contrato referido neste item. a diferença en-
Ire o preço de venda, em UPC. e. o valor original da dívida.
%m UPC, será amortizada, em espécie, no ato da ^^^insferência

u liquidação; e
b - apos decorridos os 3 (tres)

eferidos, ou no caso de-sinistro previsto na Apólice de Segu^
jo Habitacional, ou, ainda, em outros casos especiais a seremLgulamentados pelo BNH. será dispensado o pagamento da dife.
rença de que trata a alínea a. deste subitem.
^  ' 15 - Dos recursos recebidos pelo agente finance'
Io, correspondentes ã diferença de que trata o subitem 14.2 80?
(oitenta por cento) reverterão em favor do Pundo Especial
Iplicações na írea de Interesse Social - FAIS, gerido pei^
I serão destinados à realização de investimentos íiabitacionai '
Sue beneficiem os estratos de renda nao superior a 3 ^
Lzes ó maior salário mínimo vigente no pais, «s)
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16 - dada proièto -, ho a.-nbibó dò Pi^ÒMÒRAR, de-

vexã conter Programa de Deisenvolvimento Comunirariò, de forma a
criar condições pára que a populaçãb.a qué sé dèstihá partici
pe, efetivamente, dos bèneficios decorrentes dê sua implantação.

•  161,1 - Ò poderá pféètar àSsistencia

técnica e/ou financeira necessárias a formulação è execução dò
programa de que trata este item.

17 - Para èfeitò' dê còmprovação áe renda fami
liar pelos beneficiários finais do PROMORAR, adirhitif-isè-l, alem
das demais formas previstas em regulamentação èspecífica do BNíl,
declaração de pessoa idSnea, a critério do. agèntè finànce.iro.

18 -= Caberã ã Dirètòfia dè Prògramas Habitacio
nais - DIHAB, em articulação com as outras Diretorias do BNI-í"^
promover o ajustamento dos demais aspeccòs dá ftècanica operacio
nal necessários ao çumprimento déstà Rèsoluçãò ê. ainda baixai-
ato complementar, estabelecido, em particular^ d limite /máximo
de financiamento de unidade destinada á uso niiãto e.còine

19 - Esta Resolução entra em vigor nesta

ta, revogando a Resolução BNH n' 72/80.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro dè
198 2

J0SÉ LOPES DE 0LI\'EÍRA

Presidente


